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OBJETO

Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande - DAE/VG Assunto:
Solicitação de abertura de processo de reequilíbrio/reajuste tarifário dos

serviços de água e esgoto.

ARQUIVADO

CX______________/________________/20____

PROCESSO ADMINISTRATIVO

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE
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TERMO DE ABERTURA DE EXPEDIENTE/PROCESSO NO SIGADOC

Para fins de registro, o expediente digitalizado, possui as seguintes informações:

Nome do Interessado: Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande - DAE/VG

CPF/CNPJ:

Telefone:

E-mail: controleinterno@daevg.com.br

Atendimento: e-mail

Possui anexo físico: Não

Resumo do assunto: Solicitação de abertura de processo de reequilíbrio/reajuste tarifário
dos serviços de água e esgoto.

Cuiabá/MT, 27 de agosto de 2025
GABRIELA ALVES DE SOUZA

Terceirizado(a)
GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE

REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS
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Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br>

Encaminha ofício n°743.2025.DAEVG
controleinterno@daevg.com.br <controleinterno@daevg.com.br> 26 de agosto de 2025 às 10:34
Para: Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br>, jossy@ager.mt.gov.b

Conforme determinado pelo Diretor Presidente, Zilmar Dias da Silva, encaminho ofício n°743.2025.DAEVG.

Atenciosamente,

Camila Garcia Neves

Controle Interno-DAE/VG

(65) 9.9251-6035

Oficio n°743.2025.DAEVG.pdf
1100K
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ATA DE REUNIÃO Nº 00108/2025/GD/AGER

Pauta da Reunião: ATA DA 16ª REUNIÃO ORDINÁRIA DELIBERATIVA DA
AGER/MT DO ANO DE 2025

 

Ao nono dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, com início às
15h30min, conforme alinhamento da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT e
convocação, reuniram-se de maneira híbrida, para a realização da Décima Sexta Reunião
Ordinária Deliberativa da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT do ano de 2025,
sendo presencial na sede da AGER/MT, situada na Avenida Carmindo de Campos, nº 329,
Shangri-lá, Cuiabá-MT, e a distância/online via ferramenta Google Meet. Como assinantes
da Ata, registra a presença dos Senhores, de forma presencial: Luís Alberto Nespolo
(Presidente Regulador), Wilber Norio Ohara (Diretor Regulador de Energia e Ferrovia),
José Ricardo Elias (Diretor Regulador de Transportes e Rodovias), Sr. Jossy Soares
(Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento), Dr. Emerson Almeida (representando o
Advogado Geral Regulador) e Aléa Almeida de Oliveira, Chefe de Gabinete Regulador.
Como participante em sala, Jheniffer Lorraine Cunha (Assessora de Gabinete).

 

Pauta deliberada:

 

1.    AGER-PRO-2025/01704 - AGER/MT - Assunto: Proposta de elaboração de norma
que disciplina a Fiscalização do Transporte Ferroviário Estadual. Apresentação de
Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Energia e Ferrovia.
Após a análise dos autos do processo e em consonância com o Relatório de Identificação
do Problema nº 001/2025/SRE/AGER e as Resoluções Normativas da AGER/MT.

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide:
a)    Aprovar o Relatório de Identificação do Problema nº 001/2025/SRE/AGER; e
b)    Encaminhar o processo supra à Superintendência Reguladora de Energia – SRE, com
suporte da Unidade de Normatização – UNOR, para que seja elaborado a Análise de
Impacto Regulatórios – AIR.

 

2.    AGER-PRO-2024/03008 - Viação Juína Transportes Eireli - Assunto: Termo de
Notificação de Autuação nº 3835. Apresentação de Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo
Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento.
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A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide por conhecer o
presente Recurso e no MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo firme a r.
Decisão Recorrida e, por consequência, o Auto de Infração nº 3940.

 

3.    AGER-PRO-2025/00225 - Consórcio Metropolitano de Transportes - CMT - Assunto:
Termo de Notificação de Autuação nº 4773. Apresentação de Relatório e Voto. Pauta
solicitada pelo Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide por conhecer do
presente Recurso e no MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo firme a r.
Decisão Recorrida e, por consequência, o Auto de Infração nº 3591.

 

4.    AGER-PRO-2025/00692 - Consórcio Metropolitano de Transportes - CMT - Assunto:
Termo de Notificação de Autuação nº 4865. Apresentação de Relatório e Voto. Pauta
solicitada pelo Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide por conhecer o
presente Recurso e no MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo firme a r.
Decisão Recorrida e, por consequência, o Auto de Infração nº 3599.

 

5.    AGER-PRO-2025/00437 - Expresso Itamarati S.A. - Assunto: Termo de Notificação
de Autuação nº 4790. Apresentação de Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo Diretor
Regulador de Ouvidoria e Saneamento.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide conhecer o
presente Recurso e no MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo firme a r.
Decisão Recorrida e, por consequência, o Auto de Infração nº 3524.

 

6.    AGER-PRO-2025/00681 - Viação Juína Transportes Eireli - Assunto: Termo de
Notificação de Autuação nº 5026. Apresentação de Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo
Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide por conhecer o
presente Recurso e no MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo firme a r.
Decisão Recorrida e, por consequência, o Auto de Infração nº 3945.

 

7.    AGER-PRO-2024/03005 - Viação Juína Transportes Eireli - Assunto: Termo de
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Notificação de Autuação nº 3832. Apresentação de Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo
Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide por conhecer o
presente Recurso e no MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo firme a r.
Decisão Recorrida e, por consequência, o Auto de Infração nº 3929.

 

8.    AGER-PRO-2025/02274 - AGER/MT - Assunto:  Estudo sobre a possibilidade de a
AGER/MT celebrar Termo de Ajustamento de Conduta - TAC como alternativa
consensual à imposição imediata de penalidades. Convalidar decisão proferida na 16ª
Reunião Ordinária Administrativa de 2025. Pauta solicitada pelo Presidente Regulador.

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT. por unanimidade convalida a decisão
exarada na 16ª Reunião Ordinária Administrativa do ano de 2025, por:
a) Aprovar a propositura da celebração da Resolução Normativa do TAC pela AGER/MT;
e
b) Encaminhar o processo supra para a Unidade de Normatização (UNOR) para que a
mesma inclua na agenda regulatória a criação de Resolução Normativa que regulamente a
celebração do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC como alternativa consensual à
imposição imediata de penalidades no rito da Resolução Normativa nº
005/2023/AGER/MT.

 

9.    AGER-PRO-2025/01144 - AGER/MT - Assunto: Acompanhamento das atividades da
Superintendência de Rodovias, Portos e Hidrovias (SRRPH) - 2025. Convalidar Ciência da
Decisão Reguladora Monocrática: nº 348/2025 proferida na 16ª Reunião Ordinária
Administrativa de 2025. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Transportes e
Rodovias.
Na 16ª Reunião Ordinária Administrativa de 2025, a Diretoria Executiva Colegiada da
AGER/MT tomou as seguintes decisões por unanimidade:
a)    Declarou ciente a Decisão Monocrática nº 348/2025, apresentada pelo Diretor Natural,
que acolheu integralmente o Parecer Técnico nº 034/2025/SRRPH/AGER; e
b)    Determinou a elaboração de um Plano de Providências do Controle Interno, em até 40
dias, em atendimento ao Relatório de Auditoria nº 0013/2025/CGE. O plano deverá ser
apresentado à DEC para aprovação e posterior encaminhamento à CGE.

 

10.    CASACIVIL-PRO-2025/11586.03 - Casa Civil - Assunto: Projeto de Lei nº
1527/2024, que "Dispõe sobre a intensificação da fiscalização e combate ao tráfico de
animais silvestres nas rodovias estaduais de Mato Grosso. Convalidação do envio da
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resposta via Ofício nº 2239/2025. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Transportes e
Rodovias.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade convalida nos termos do
e-mail prévio de conhecimento e concordância recebido pelo Diretor Regulador de
Transportes e Rodovias e declara-se ciente da resposta encaminhada através do oficio
2239/2025 AGER/MT (AGER-OFI-2025/02239), que deu conhecimento ao Parecer
Técnico nº 038/2025/SRRPH/AGER, manifestando-se sobre o Projeto de Lei nº 1527/2024
que "Dispõe sobre a intensificação da fiscalização e combate ao tráfico de animais
silvestres nas rodovias estaduais de Mato Grosso.

 

11.    CASACIVIL-PRO-2025/12009.01 - Casa Civil - Assunto:  Projeto de Lei nº
886/2025 - Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação semestral, pela concessionária de
energia elétrica em Mato Grosso, da capacidade operacional das subestações para conexão
de geração distribuída de energia solar. Convalidação do envio da resposta via Ofício nº
02333/2025. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Energia e Ferrovia.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade convalida nos termos do
e-mail prévio de conhecimento e concordância recebido pelo Diretor Regulador de Energia
e Ferrovia e declara-se ciente da resposta encaminhada através do oficio 02333/2025 da
AGER/MT (AGER-OFI-2025/02333), que deu conhecimento à Nota Técnica nº
00151/2025/SRE/AGER/MT, manifestando-se sobre o Projeto de Lei nº 886/2025 -
Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação semestral, pela concessionária de energia
elétrica em Mato Grosso, da capacidade operacional das subestações para conexão de
geração distribuída de energia solar.

 

12.    AGER/MT - Assunto: Aprovação do Plano de Execução do planejamento
estratégico. Convalidar decisão proferida na 16ª Reunião Ordinária Administrativa de
2025. Pauta solicitada pelo Presidente Regulador.
Após a reapresentação do Plano de Execução, apresentado na 16ª Reunião Ordinária
Administrativa do ano de 2025, com foco nas áreas de Ouvidoria e Saneamento, a
Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT aprovou por unanimidade o Plano de
Execução do Planejamento Estratégico da AGER/MT para o período de 2024 a 2027.
Em seguida, a chefia de gabinete foi orientada a enviar o plano aprovado para a NGER por
e-mail, com cópia para todos os líderes da AGER/MT.

 

13.    AGER-PRO-2025/00712 - AGER/MT - Assunto: Documentos para a composição da
Conta Gráfica - 1º Semestre do Ciclo 2025-2026. Ciência da publicação à Diretoria
Executiva Colegiada. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Energia e Ferrovia.
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A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade declara ciência quanto a
publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso nº 29.067 do dia 04 de setembro
de 2025 referente ao Documento para composição da Conta Gráfica do 1º Semestre do
Ciclo 2025-2026.

 

14.    AGER-PRO-2025/02206 - Consórcio Metropolitano de Transportes - CMT -
Assunto: Cobrança do Subsídio Modicidade Tarifária – Mês AGOSTO/2025. Ciência da
Diretoria Executiva Colegiada de envio de ofício à Secretaria de Estado de Infraestrutura e
Logística do Estado de Mato Grosso - SINFRA. Pauta solicitada pelo Presidente
Regulador.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade declara-se ciente ao
envio do referido processo a SINFRA, através do ofício 02352/2025 AGER-MT (AGER-
OFI-2025/02352), referente ao pagamento de subsídio Agosto/2025.

 

15.    AGER-PRO-2025/01119 - Viação Novo Horizonte - Assunto: Termo de Notificação
de Autuação nº 3367. Recurso - Sorteio de Relator. Pauta solicitada pelo Diretor
Regulador de Transportes e Rodovias.
Foi sorteado como relator do Processo o Presidente Regulador.

 

16.    AGER-PRO-2025/01273 - Viação Novo Horizonte - Assunto: Termo de Notificação
de Autuação nº 3379. Recurso - Sorteio de Relator. Pauta solicitada pelo Diretor
Regulador de Transportes e Rodovias.
Foi sorteado como relator do Processo o Presidente Regulador.

 

17.    AGER-PRO-2024/02040 - RUMO S.A. - Assunto: Fiscalização de Cumprimento do
Cronograma de Implantação da Ferrovia Estadual (Referência: Relatório Semestral
Jun/2024). Recurso - Sorteio de Relator. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de
Energia e Ferrovia.
Foi sorteado como relator do Processo o Diretor Regulador de Transportes e Rodovias.

 

18.    AGER-PRO-2025/02292- Concessionária De Rodovias Rota Dos Grãos S.A. -
Assunto: RDG-GCC-0179-2025 - Contrato n° 008/2021/00/00-SINFRA – Apresentação
do cálculo do quarto reajuste contratual da Tarifa Básica de Pedágio. Regulatório - Sorteio
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de Relator. Pauta solicitada pelo Presidente Regulador.
Foi sorteado como relator do Processo o Diretor Regulador de Transportes e Rodovias.

 

19.    AGER-PRO-2025/02296 - Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande -
DAE/VG - Assunto: Solicitação de abertura de processo de reequilíbrio/reajuste tarifário
dos serviços de água e esgoto. Pauta solicitada pelo Presidente Regulador.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT por unanimidade decide por:
a)    Designar o Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento como relator do Processo;
b)    Agendar a 10ª Sessão Regulatória do ano de 2025 no dia 24 de setembro de 2025 às
16h00.

 

Participantes: Abaixo assinados:

Cuiabá/MT, 10 de setembro de 2025
ALEA ALMEIDA DE OLIVEIRA

CHEFE DE GABINETE (PORT. 35/2024)
GABINETE DA PRESIDENCIA DA AGER/MT 

EMERSON ALMEIDA DE SOUZA
ANALISTA REGULADOR LC 467

ADVOCACIA GERAL REGULADORA 

JOSSY SOARES SANTOS DA SILVA
DIRETOR REGULADOR

DIRETORIA REGULADORA DE OUVIDORIA E SANEAMENTO 

WILBER NORIO OHARA
DIRETOR REGULADOR

DIRETORIA REGULADORA DE ENERGIA E FERROVIAS 

JOSE RICARDO ELIAS
DIRETOR REGULADOR
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DIRETORIA REGULADORA DE TRANSPORTES E RODOVIAS 

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS
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OFÍCIO Nº 02397/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 11 de setembro de 2025

Assunto: Convite - 10ª Sessão Regulatória de 2025 - PROCON

 

 

A Excelentíssima Senhora

CRISTIANA VAZ DOS SANTOS SOUZA

Secretária Adjunta de Proteção e Defesa dos Direitos de Consumidor

Secretaria Adjunta de Proteção e Defesa dos Direitos de Consumidor - PROCON

Rua Paes de Oliveira - Centro, Cuiabá - MT, 78005-260

Prezada Secretária,

 

Considerando as atribuições legais, conforme disposto no art. 5º, I, do
Regimento Interno da AGER/MT - Decreto Estadual nº 01 de 02 de janeiro de 2023;

Considerando decisão da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT na 16 ª
Reunião Ordinária  Deliberativa do ano de 2025;

Considerando publicação da convocação da 10ª Sessão Regulatória em Diário
Oficial do Estado nº 29.072  no dia 11  de setembro de 2025 nas páginas 213 e 214.

 

Ao tempo em que a cumprimento, venho por meio deste, convidar Vossa
Senhoria para participar da 10ª Sessão Regulatória do ano de 2025.

 

10ª Sessão Regulatória do ano de 2025.
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Data:  24 de setembro de 2025.

 

Horário: 16h00 (horário de Cuiabá/MT).

 

Pauta:  AGER-PRO-2025/02296 - Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande - DAE/VG
Assunto: Solicitação de abertura de processo de reequilíbrio/reajuste tarifário dos serviços de água e
esgoto.

 

 

Modalidade: Presencial e Online (Google Meet e Youtube).

Local: Av. Carmindo de Campos, nº 329, do Bairro Shangri-lá, em Cuiabá/MT.

 

A Sessão Regulatória será realizada nos termos da Resolução Normativa nº
004/2023/AGER/MT, portanto, os legitimados que farão o uso da palavra, deverão
requerer à Chefia de Gabinete através do e-mail presidencia@ager.mt.gov.br o link de
acesso a reunião. Além disso, importante destacar que a Sessão Regulatória será
transmitida pelo canal youtube da AGER, (link disponível no site da AGER/MT
https://www.ager.mt.gov.br/), garantindo maior participação e transparência nas ações
desta Agência.

 

Sem mais para o momento e contando com a participação de Vossa Senhoria,
renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos à disposição para o que se
fizer necessário.

 

 

Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
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OFÍCIO Nº 02396/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 11 de setembro de 2025

Assunto: Ciência da 10ª Sessão Regulatória de 2025 - CGE

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor,

PAULO FARIAS NAZARETH NETTO

Secretário Controlador Geral do Estado

Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso - CGE/MT

Rua Júlio Domingos de Campos - Centro Político Administrativo, Cuiabá - MT, 78049-
923
 

 

 

Prezado Secretário,

 

Considerando as atribuições legais, conforme disposto no art. 5º, I, do
Regimento Interno da AGER/MT - Decreto Estadual nº 01 de 02 de janeiro de 2023;

Considerando decisão da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT na 16ª
Reunião Ordinária Deliberativa do ano de 2025;

Considerando publicação da convocação da 10ª Sessão Regulatória em Diário
Oficial do Estado nº 29.072  no dia 11  de setembro de 2025 nas páginas 213 e 214.

 

Ao tempo em que o cumprimento, venho por meio deste, informar sobre a
realização da 10ª Sessão Regulatória do ano de 2025.

10ª Sessão Regulatória do ano de 2025.
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Data:  24 de setembro de 2025.

 

Horário: 16h00 (horário de Cuiabá/MT).

 

Pauta:  AGER-PRO-2025/02296 - Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande - DAE/VG
Assunto: Solicitação de abertura de processo de reequilíbrio/reajuste tarifário dos serviços de água e
esgoto.

 

 

Modalidade: Presencial e Online (Google Meet e Youtube).

Local: Av. Carmindo de Campos, nº 329, do Bairro Shangri-lá, em Cuiabá/MT.

 

A Sessão Regulatória será realizada nos termos da Resolução Normativa nº
004/2023/AGER/MT, portanto, os legitimados que farão o uso da palavra, deverão
requerer à Chefia de Gabinete através do e-mail presidencia@ager.mt.gov.br o link de
acesso a reunião. Além disso, importante destacar que a Sessão Regulatória será
transmitida pelo canal youtube da AGER, (link disponível no site da AGER/MT
https://www.ager.mt.gov.br/), garantindo maior participação e transparência nas ações
desta Agência.

 

Sem mais para o momento e contando com a participação de Vossa Senhoria,
renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos à disposição para o que se
fizer necessário.

 

 

Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
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OFÍCIO Nº 02395/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 11 de setembro de 2025

Assunto: Convite - 10ª Sessão Regulatória de 2025 - TCE/MT

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor

SÉRGIO RICARDO

Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE/MT

Rua Cons. Benjamin Duarte Monteiro, nº 01, Ed. Marechal Rondon – Centro Político
Administrativo. CEP: 78.049-912 Cuiabá – MT

Prezado Presidente,

 

Considerando as atribuições legais, conforme disposto no art. 5º, I, do
Regimento Interno da AGER/MT - Decreto Estadual nº 01 de 02 de janeiro de 2023;

Considerando decisão da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT na 16ª
Reunião Ordinária Deliberativa do ano de 2025;

Considerando publicação da convocação da 10ª Sessão Regulatória em Diário
Oficial do Estado nº 29.072  no dia 11  de setembro de 2025 nas páginas 213 e 214.

 

Ao tempo em que o cumprimento, venho por meio deste, convidar Vossa
Senhoria para participar da 10ª Sessão Regulatória do ano de 2025.

 

10ª Sessão Regulatória do ano de 2025.
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Data:  24 de setembro de 2025.

 

Horário: 16h00 (horário de Cuiabá/MT).

 

Pauta:  AGER-PRO-2025/02296 - Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande - DAE/VG
Assunto: Solicitação de abertura de processo de reequilíbrio/reajuste tarifário dos serviços de água e
esgoto.

 

 

Modalidade: Presencial e Online (Google Meet e Youtube).

Local: Av. Carmindo de Campos, nº 329, do Bairro Shangri-lá, em Cuiabá/MT.

 

A Sessão Regulatória será realizada nos termos da Resolução Normativa nº
004/2023/AGER/MT, portanto, os legitimados que farão o uso da palavra, deverão
requerer à Chefia de Gabinete através do e-mail presidencia@ager.mt.gov.br o link de
acesso a reunião. Além disso, importante destacar que a Sessão Regulatória será
transmitida pelo canal youtube da AGER, (link disponível no site da AGER/MT
https://www.ager.mt.gov.br/), garantindo maior participação e transparência nas ações
desta Agência.

 

Sem mais para o momento e contando com a participação de Vossa Senhoria,
renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos à disposição para o que se
fizer necessário.

 

 

Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
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Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br>

Convite - 10ª Sessão Regulatória de 2025 - TCE/MT
Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br> 11 de setembro de 2025 às 17:40
Para: presidencia@tce.mt.gov.br, tce@tce.mt.gov.br

 
 

Governo do Estado de Mato Grosso

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

OFÍCIO Nº 02395/2025/GD/AGER
Cuiabá/MT, 11 de setembro de 2025

Assunto: Convite - 10ª Sessão Regulatória de 2025 - TCE/MT
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor

SÉRGIO RICARDO

Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE/MT

Rua Cons. Benjamin Duarte Monteiro, nº 01, Ed. Marechal Rondon – Centro Político Administrativo.
CEP: 78.049-912 Cuiabá – MT

Prezado Presidente,
 
Considerando as atribuições legais, conforme disposto no art. 5º, I, do Regimento Interno da AGER/MT
- Decreto Estadual nº 01 de 02 de janeiro de 2023;
Considerando decisão da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT na 16ª Reunião Ordinária
Deliberativa do ano de 2025;
Considerando publicação da convocação da 10ª Sessão Regulatória em Diário Oficial do Estado nº
29.072  no dia 11  de setembro de 2025 nas páginas 213 e 214.
 
Ao tempo em que o cumprimento, venho por meio deste, convidar Vossa Senhoria para participar da
10ª Sessão Regulatória do ano de 2025.
 

10ª Sessão Regulatória do ano de 2025.

Data:  24 de setembro de 2025.
 
Horário: 16h00 (horário de Cuiabá/MT).
 
Pauta:  AGER-PRO-2025/02296 - Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande - DAE/VG
Assunto: Solicitação de abertura de processo de reequilíbrio/reajuste tarifário dos serviços de
água e esgoto.
 
 
Modalidade: Presencial e Online (Google Meet e Youtube).
Local: Av. Carmindo de Campos, nº 329, do Bairro Shangri-lá, em Cuiabá/MT.

 
A Sessão Regulatória será realizada nos termos da Resolução Normativa nº 004/2023/AGER/MT,
portanto, os legitimados que farão o uso da palavra, deverão requerer à Chefia de Gabinete através do
e-mail presidencia@ager.mt.gov.br o link de acesso a reunião. Além disso, importante destacar que a
Sessão Regulatória será transmitida pelo canal youtube da AGER, (link disponível no site da AGER/MT
https://www.ager.mt.gov.br/), garantindo maior participação e transparência nas ações desta Agência.
 
Sem mais para o momento e contando com a participação de Vossa Senhoria, renovamos votos de
estima e consideração e nos colocamos à disposição para o que se fizer necessário.
 
 
Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE REGULACAO DOS SERVICOS
PUBLICOS DELEGADOS
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OFÍCIO Nº 02400/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 11 de setembro de 2025

Assunto: Convite - 10ª Sessão Regulatória de 2025 - 6ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE

 

Ao Excelentíssimo Senhor

CARLOS HENRIQUE RICHTER

Promotor de Justiça da 6ª Promotoria de Justiça Cível – Várzea Grande

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE

 

 

 

Prezado Promotor,

 

Considerando as atribuições legais, conforme disposto no art. 5º, I, do
Regimento Interno da AGER/MT - Decreto Estadual nº 01 de 02 de janeiro de 2023;

Considerando decisão da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT na 16ª
Reunião Ordinária Deliberativa do ano de 2025;

Considerando publicação da convocação da 10 ª Sessão Regulatória em Diário
Oficial do Estado nº 29.072  no dia 11  de setembro de 2025 nas páginas 213 e 214.

 

Ao tempo em que o cumprimento, venho por meio deste, convidar Vossa
Senhoria para participar da 10ª Sessão Regulatória do ano de 2025.

 

                                                       10ª Sessão Regulatória do ano de 2025.
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Data:  24 de setembro de 2025.

 

Horário: 16h00 (horário de Cuiabá/MT).

 

Pauta:  AGER-PRO-2025/02296 - Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande - DAE/VG
Assunto: Solicitação de abertura de processo de reequilíbrio/reajuste tarifário dos serviços de água e
esgoto.

 

 

Modalidade: Presencial e Online (Google Meet e Youtube).

Local: Av. Carmindo de Campos, nº 329, do Bairro Shangri-lá, em Cuiabá/MT.

 

A Sessão Regulatória será realizada nos termos da Resolução Normativa nº
004/2023/AGER/MT, portanto, os legitimados que farão o uso da palavra, deverão
requerer à Chefia de Gabinete através do e-mail presidencia@ager.mt.gov.br o link de
acesso a reunião. Além disso, importante destacar que a Sessão Regulatória será
transmitida pelo canal youtube da AGER, (link disponível no site da AGER/MT
https://www.ager.mt.gov.br/), garantindo maior participação e transparência nas ações
desta Agência.

 

Sem mais para o momento e contando com a participação de Vossa Senhoria,
renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos à disposição para o que se
fizer necessário.

 

 

Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
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PRESIDENTE AUTARQUIA
GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE

REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS
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Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br>

Convite - 10ª Sessão Regulatória de 2025 - 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE
1 mensagem

Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br> 11 de setembro de 2025 às 18:01
Para: caad.vg@mpmt.mp.br

 
 

Governo do Estado de Mato Grosso

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

OFÍCIO Nº 02400/2025/GD/AGER
Cuiabá/MT, 11 de setembro de 2025

Assunto: Convite - 10ª Sessão Regulatória de 2025 - 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE
VÁRZEA GRANDE
 
Ao Excelentíssimo Senhor

CARLOS HENRIQUE RICHTER

Promotor de Justiça da 6ª Promotoria de Justiça Cível – Várzea Grande

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE

 
 
 
Prezado Promotor,
 
Considerando as atribuições legais, conforme disposto no art. 5º, I, do Regimento Interno da AGER/MT
- Decreto Estadual nº 01 de 02 de janeiro de 2023;
Considerando decisão da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT na 16ª Reunião Ordinária
Deliberativa do ano de 2025;
Considerando publicação da convocação da 10 ª Sessão Regulatória em Diário Oficial do Estado nº
29.072  no dia 11  de setembro de 2025 nas páginas 213 e 214.
 
Ao tempo em que o cumprimento, venho por meio deste, convidar Vossa Senhoria para participar da
10ª Sessão Regulatória do ano de 2025.
 
                                                       10ª Sessão Regulatória do ano de 2025.

Data:  24 de setembro de 2025.
 
Horário: 16h00 (horário de Cuiabá/MT).
 
Pauta:  AGER-PRO-2025/02296 - Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande - DAE/VG
Assunto: Solicitação de abertura de processo de reequilíbrio/reajuste tarifário dos serviços de
água e esgoto.
 
 
Modalidade: Presencial e Online (Google Meet e Youtube).
Local: Av. Carmindo de Campos, nº 329, do Bairro Shangri-lá, em Cuiabá/MT.

 
A Sessão Regulatória será realizada nos termos da Resolução Normativa nº 004/2023/AGER/MT,
portanto, os legitimados que farão o uso da palavra, deverão requerer à Chefia de Gabinete através do
e-mail presidencia@ager.mt.gov.br o link de acesso a reunião. Além disso, importante destacar que a
Sessão Regulatória será transmitida pelo canal youtube da AGER, (link disponível no site da AGER/MT
https://www.ager.mt.gov.br/), garantindo maior participação e transparência nas ações desta Agência.
 
Sem mais para o momento e contando com a participação de Vossa Senhoria, renovamos votos de
estima e consideração e nos colocamos à disposição para o que se fizer necessário.
 
 
Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE REGULACAO DOS SERVICOS
PUBLICOS DELEGADOS
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OFÍCIO Nº 02393/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 11 de setembro de 2025

Assunto: Convite - 10ª Sessão Regulatória de 2025

 

 

A Excelentíssima Senhora.

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO

Prefeita Municipal de Várzea Grande - MT

 

 

Prezada,
 

Considerando as atribuições legais, conforme disposto no art. 5º, I, do
Regimento Interno da AGER/MT - Decreto Estadual nº 01 de 02 de janeiro de 2023;

Considerando decisão da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT na 16ª
Reunião Ordinária Deliberativa do ano de 2025;

Considerando publicação da convocação da 10ª Sessão Regulatória em
Diário Oficial do Estado nº 29.072  no dia 11  de setembro de 2025 nas páginas 213 e
214.

 

Ao tempo em que o(a) cumprimento, venho por meio deste, convidar Vossa
Senhoria para participar da 10ª Sessão Regulatória do ano de 2025.

 

10ª Sessão Regulatória do ano de 2025.

Governo do Estado de Mato Grosso
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Data:  24 de setembro de 2025.

 

Horário: 16h00 (horário de Cuiabá/MT).

 

Pauta:  AGER-PRO-2025/02296 - Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande - DAE/VG
Assunto: Solicitação de abertura de processo de reequilíbrio/reajuste tarifário dos serviços de água e
esgoto.

 

 

Modalidade: Presencial e Online (Google Meet e Youtube).

Local: Av. Carmindo de Campos, nº 329, do Bairro Shangri-lá, em Cuiabá/MT.

 

A Sessão Regulatória será realizada nos termos da Resolução Normativa nº
004/2023/AGER/MT, portanto, os legitimados que farão o uso da palavra, deverão
requerer à Chefia de Gabinete através do e-mail presidencia@ager.mt.gov.br o link de
acesso a reunião. Além disso, importante destacar que a Sessão Regulatória será
transmitida pelo canal youtube da AGER, (link disponível no site da AGER/MT
https://www.ager.mt.gov.br/), garantindo maior participação e transparência nas ações
desta Agência.

 

Sem mais para o momento e contando com a participação de Vossa Senhoria,
renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos à disposição para o que se
fizer necessário.

 

 

Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
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PRESIDENTE AUTARQUIA
GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE

REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS
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Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br>

Convite - 10ª Sessão Regulatória de 2025 - Prefeitura Municipal de Várzea Grande - MT
1 mensagem

Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br> 11 de setembro de 2025 às 18:07
Para: ouvidoria@varzeagrande.mt.gov.br

 
 

Governo do Estado de Mato Grosso

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

OFÍCIO Nº 02393/2025/GD/AGER
Cuiabá/MT, 11 de setembro de 2025

Assunto: Convite - 10ª Sessão Regulatória de 2025
 
 
A Excelentíssima Senhora.
FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO
Prefeita Municipal de Várzea Grande - MT
 
 

Prezada,
 
Considerando as atribuições legais, conforme disposto no art. 5º, I, do Regimento Interno da AGER/MT
- Decreto Estadual nº 01 de 02 de janeiro de 2023;
Considerando decisão da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT na 16ª Reunião Ordinária
Deliberativa do ano de 2025;
Considerando publicação da convocação da 10ª Sessão Regulatória em Diário Oficial do Estado nº
29.072  no dia 11  de setembro de 2025 nas páginas 213 e 214.
 

Ao tempo em que o(a) cumprimento, venho por meio deste, convidar Vossa Senhoria para participar da
10ª Sessão Regulatória do ano de 2025.
 

10ª Sessão Regulatória do ano de 2025.

Data:  24 de setembro de 2025.
 
Horário: 16h00 (horário de Cuiabá/MT).
 
Pauta:  AGER-PRO-2025/02296 - Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande - DAE/VG
Assunto: Solicitação de abertura de processo de reequilíbrio/reajuste tarifário dos serviços de
água e esgoto.
 
 
Modalidade: Presencial e Online (Google Meet e Youtube).
Local: Av. Carmindo de Campos, nº 329, do Bairro Shangri-lá, em Cuiabá/MT.

 
A Sessão Regulatória será realizada nos termos da Resolução Normativa nº 004/2023/AGER/MT,
portanto, os legitimados que farão o uso da palavra, deverão requerer à Chefia de Gabinete através do
e-mail presidencia@ager.mt.gov.br o link de acesso a reunião. Além disso, importante destacar que a
Sessão Regulatória será transmitida pelo canal youtube da AGER, (link disponível no site da AGER/MT
https://www.ager.mt.gov.br/), garantindo maior participação e transparência nas ações desta Agência.
 
Sem mais para o momento e contando com a participação de Vossa Senhoria, renovamos votos de
estima e consideração e nos colocamos à disposição para o que se fizer necessário.
 
 
Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE REGULACAO DOS SERVICOS
PUBLICOS DELEGADOS
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OFÍCIO Nº 02392/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 11 de setembro de 2025

Assunto: Convite - 10ª Sessão Regulatória de 2025

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor,

ZILMAR DIAS DA SILVA

Diretor Presidente - DAE/VG

Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande - DAE/VG

Prezado Diretor Presidente,

 

Considerando as atribuições legais, conforme disposto no art. 5º, I, do
Regimento Interno da AGER/MT - Decreto Estadual nº 01 de 02 de janeiro de 2023;

Considerando decisão da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT na 16ª
Reunião Ordinária Deliberativa do ano de 2025;

Considerando publicação da convocação da 10ª Sessão Regulatória em
Diário Oficial do Estado nº 29.072  no dia 11  de setembro de 2025 nas páginas 213 e
214.

 

Ao tempo em que o(a) cumprimento, venho por meio deste, convidar Vossa
Senhoria para participar da 10ª Sessão Regulatória do ano de 2025.

 

                                                  10ª Sessão Regulatória do ano de 2025.
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Data:  24 de setembro de 2025.

 

Horário: 16h00 (horário de Cuiabá/MT).

 

Pauta:  AGER-PRO-2025/02296 - Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande - DAE/VG
Assunto: Solicitação de abertura de processo de reequilíbrio/reajuste tarifário dos serviços de água e
esgoto.

 

 

Modalidade: Presencial e Online (Google Meet e Youtube).

Local: Av. Carmindo de Campos, nº 329, do Bairro Shangri-lá, em Cuiabá/MT.

 

A Sessão Regulatória será realizada nos termos da Resolução Normativa nº
004/2023/AGER/MT, portanto, os legitimados que farão o uso da palavra, deverão
requerer à Chefia de Gabinete através do e-mail presidencia@ager.mt.gov.br o link de
acesso a reunião. Além disso, importante destacar que a Sessão Regulatória será
transmitida pelo canal youtube da AGER, (link disponível no site da AGER/MT
https://www.ager.mt.gov.br/), garantindo maior participação e transparência nas ações
desta Agência.

 

Sem mais para o momento e contando com a participação de Vossa Senhoria,
renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos à disposição para o que se
fizer necessário.

 

 

Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
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PRESIDENTE AUTARQUIA
GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
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Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br>

Convite - 10ª Sessão Regulatória de 2025 - Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande - DAE/VG
1 mensagem

Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br> 12 de setembro de 2025 às 08:50
Para: controleinterno@daevg.com.br, diretoriacomercial@daevg.com.br

 
 

Governo do Estado de Mato Grosso

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

OFÍCIO Nº 02392/2025/GD/AGER
Cuiabá/MT, 11 de setembro de 2025

Assunto: Convite - 10ª Sessão Regulatória de 2025
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor,
ZILMAR DIAS DA SILVA
Diretor Presidente - DAE/VG
Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande - DAE/VG

Prezado Diretor Presidente,
 
Considerando as atribuições legais, conforme disposto no art. 5º, I, do Regimento Interno da AGER/MT
- Decreto Estadual nº 01 de 02 de janeiro de 2023;
Considerando decisão da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT na 16ª Reunião Ordinária
Deliberativa do ano de 2025;
Considerando publicação da convocação da 10ª Sessão Regulatória em Diário Oficial do Estado nº
29.072  no dia 11  de setembro de 2025 nas páginas 213 e 214.
 
Ao tempo em que o(a) cumprimento, venho por meio deste, convidar Vossa Senhoria para participar da
10ª Sessão Regulatória do ano de 2025.
 
                                                  10ª Sessão Regulatória do ano de 2025.

Data:  24 de setembro de 2025.
 
Horário: 16h00 (horário de Cuiabá/MT).
 
Pauta:  AGER-PRO-2025/02296 - Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande - DAE/VG
Assunto: Solicitação de abertura de processo de reequilíbrio/reajuste tarifário dos serviços de
água e esgoto.
 
 
Modalidade: Presencial e Online (Google Meet e Youtube).
Local: Av. Carmindo de Campos, nº 329, do Bairro Shangri-lá, em Cuiabá/MT.
 
A Sessão Regulatória será realizada nos termos da Resolução Normativa nº 004/2023/AGER/MT,
portanto, os legitimados que farão o uso da palavra, deverão requerer à Chefia de Gabinete através do
e-mail presidencia@ager.mt.gov.br o link de acesso a reunião. Além disso, importante destacar que a
Sessão Regulatória será transmitida pelo canal youtube da AGER, (link disponível no site da AGER/MT
https://www.ager.mt.gov.br/), garantindo maior participação e transparência nas ações desta Agência.
 
Sem mais para o momento e contando com a participação de Vossa Senhoria, renovamos votos de
estima e consideração e nos colocamos à disposição para o que se fizer necessário.
 
 
Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE REGULACAO DOS SERVICOS
PUBLICOS DELEGADOS
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DESPACHO Nº 12883/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 12 de setembro de 2025

Ao (À) DIRETORIA REGULADORA DE OUVIDORIA E SANEAMENTO

Assunto: Encaminhamento de Processo Decisão da DEC- 16 ª Reunião
Ordinária Deliberativa de 2025

 

Ao Diretor

Jossy Soares

 

Prezado Diretor,

 

Após juntada cópia da Ata da 16ª Reunião Ordinária Deliberativa da
Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT de 2025, encaminho o presente processo
em que Vossa Senhoria foi designado como  relator, para emissão de relatório e voto.

 

Atenciosamente,

HELLEN DE LIMA XAVIER
ASSESSORA (Portaria nº024/2025/AGER/MT)
GABINETE DA PRESIDENCIA DA AGER/MT
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DESPACHO Nº 13438/2025/DROS/AGER

Cuiabá/MT, 22 de setembro de 2025

Ao (À) DIRETORIA REGULADORA DE OUVIDORIA E SANEAMENTO

Assunto: Reajuste da tarifa de Água e Esgoto de Várzea Grande e Nova Tabela
de Serviços Complementares

 

 

 

Depreende-se do pedido de fls. 3 e 4, que o Departamento de Água e Esgotos de
Várzea Grande-MT, após relatar situação financeira grave, devido ausência de reajuste da
tarifa de água e esgoto há pela menos 03 (três) anos, encontra-se em situação de
desequilíbrio econômico financeiro, decorrente de referida omissão, bem como da
elevação dos preços dos insumos relacionado às tarifas mencionadas.

                A permanência da situação de desequilíbrio poderá comprometer não apenas a
qualidade, mas também a continuidade do serviço prestado. Por tal, pede (1) a imediata
recomposição da tarifa; (2) a Revisão das tarifas de serviços complementares, para
adequação aos custos reais da prestação.

                Os pedidos apresentados possuem natureza diversa e, nesse sentido, devem ser
tratado de forma específica.

                É patente a necessidade de Reajuste da tarifa de Água e Esgoto, que consistirá
em ato simples de aplicação do indicador econômico adequado.

                Quanto às tarifas de serviços complementares, encaminho pedido do DAE-VG
para a Equipe Técnica da DROS para construção de uma tabela dos serviços básicos com
base numa média de preços praticados na capital do Estado e municípios mato-grossense e
forma que possamos estabelecer uma Tabela Provisória de serviços complementares até
que seja feita a revisão da planilha tarifária e se construa novo preços públicos para o
serviço de saneamento.

                Pelos fatos apresentados se faz necessário a devida Revisão Tarifária do serviço
de água e esgoto prestado, devendo ser levado em conta, além dos estudos técnicos de
construção e detalhamento da tarifa e seus insumos, a necessária tramitação com as
formalidades de controle social e cabíveis estudos de impacto.

                Buscando uma melhor tramitação do tema no âmbito da AGER/MT, decido
manter nestes autos o procedimento de reajuste da tarifa de água e esgoto e a definição da
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atual tabela de serviços complementares de Várzea Grande. Decido tratar em autos
próprios o pedido de revisão tarifária. Para tanto, Assessoria deverá trasladar cópia integral
destes autos e abri novo processo com o tema: Revisão Tarifária dos Serviços de Água e
Esgoto de Várzea Grande-VG

                Em seguida encaminhe-se estes autos  à Superintendência Reguladora de
Estudos Econômicos – SREE.

 

Atenciosamente,

JOSSY SOARES SANTOS DA SILVA
DIRETOR REGULADOR

DIRETORIA REGULADORA DE OUVIDORIA E SANEAMENTO
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DESPACHO Nº 13452/2025/DROS/AGER

Cuiabá/MT, 22 de setembro de 2025

Assunto: Encaminha para Reajuste Tarifário - DAE/VG

 

Senhora Superintendente,

 

Considerando a determinação do Diretor Regulador constante no AGER-DES-
2025/13438-A (fls. 40/41), que trata do Reajuste da Tarifa de Água e Esgoto do DAE-VG,
bem como das tarifas de serviços complementares, encaminho o presente expediente com a
urgência que o caso requer.

 

Ademais, informo que foi instaurado o processo administrativo AGER-PRO-
2025/02467, destinado exclusivamente à Revisão Tarifária dos Serviços de Água e Esgoto
de Várzea Grande – VG, em cumprimento à mencionada determinação do Diretor
Regulador.

 

Atenciosamente,

MAURICIO DE OLIVEIRA LOBO JUNIOR
ASSESSOR TECNICO I

DIRETORIA REGULADORA DE OUVIDORIA E SANEAMENTO
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Classif. documental 010.2

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE

MATO GROSSO

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo Administrativo: AGER-PRO-2025/02296: 1º Volume

RESPONSÁVEL: JANICE ALVES

MOTIVO: Para tratar a parte deste processo.

Certifico que, nesta data, desentranhei as folhas 43 a 48 do 1º Volume do 
Processo Administrativo em epígrafe.

Cuiabá, 24 de setembro de 2025.

JANICE ALVES
SUPERINTENDENTE 
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Classif. documental 996

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE

MATO GROSSO

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo Administrativo: AGER-PRO-2025/02296: 1º Volume

RESPONSÁVEL: JANICE ALVES

MOTIVO: erro material tirar questão da tabela de serviços e atualizar o calculo 08/25.

Certifico que, nesta data, desentranhei a folha 61 do 1º Volume do Processo 
Administrativo em epígrafe.

Cuiabá, 24 de setembro de 2025.

JANICE ALVES
SUPERINTENDENTE 
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Classif. documental 156.1

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE

MATO GROSSO

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo Administrativo: AGER-PRO-2025/02296: 1º Volume

RESPONSÁVEL: JANICE ALVES

MOTIVO: erro material tirar questão da tabela de serviços e atualizar o calculo 08/25.

Certifico que, nesta data, desentranhei as folhas 62 a 69 do 1º Volume do 
Processo Administrativo em epígrafe.

Cuiabá, 24 de setembro de 2025.

JANICE ALVES
SUPERINTENDENTE 
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Classif. documental 996

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE

MATO GROSSO

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo Administrativo: AGER-PRO-2025/02296: 1º Volume

RESPONSÁVEL: JANICE ALVES

MOTIVO: erro material.

Certifico que, nesta data, desentranhei a folha 70 do 1º Volume do Processo 
Administrativo em epígrafe.

Cuiabá, 24 de setembro de 2025.

JANICE ALVES
SUPERINTENDENTE 
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NOTA TÉCNICA Nº 00168/2025/SREE/AGER

Cuiabá/MT, 24 de setembro de 2025

Assunto: Nota Tecnica da SREE (AGER-DIC-2025/12915)

 

O conteúdo da presente Nota Técnica encontra-se capturado no
documento AGER-DIC-2025/12915, juntado a seguir.

JANICE ALVES
SUPERINTENDENTE

SUPERINTENDENCIA REGULADORA DE ESTUDOS ECONOMICOS

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
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NOTA TÉCNICA DA SUPERINTENDÊNCIA REGULADORA DE ESTUDOS 
ECONÔMICOS 

 

1. DO RELATÓRIO 

Trata-se do processo AGER-PRO-2025/02296, cujo interessado o Departamento de Água 
e Esgoto de Várzea Grande - DAE/VG vem solicitar reajuste tarifário por meio do Ofício 
n. 743/2025/DAE/VG aos 20 de agosto de 2025. O pedido foi atuado sob o número 
AGERTER202509765. 

Na 16ª Reunião Ordinária Deliberativa da Diretoria executiva Colegiada da AGER/MT, 
aos 09/09/25 ficou designado como Relator o Diretor Regulador de Ouvidoria e 
Saneamento (DROS). Nesta mesma reunião foi agendada a 10ª Sessão Regulatória para 
deliberar sobre o pedido para a data de 24 de setembro de 2025. 

Oficiadas as partes interessadas e órgãos de controle e defesa do consumidor, fls. 17-38, 
o processo foi encaminhado a DROS aos 12 de setembro de 2025. 

Aos 22/09/2025 o processo foi encaminhado a Superintendência Reguladora de Estudos 
Econômicos (SREE) com o seguinte pedido - DESPACHO Nº 13438/2025/DROS/AGER 
e no DESPACHO Nº 13452/2025/DROS/AGER, respectivamente: 

“É patente a necessidade de Reajuste da tarifa de Água e Esgoto, que 
consistirá em ato simples de aplicação do indicador econômico adequado” 

“Considerando a determinação do Diretor Regulador constante no AGER-
DES-2025/13438-A (fls. 40/41), que trata do Reajuste da Tarifa de Água e 
Esgoto do DAE-VG, bem como das tarifas de serviços complementares, 
encaminho o presente expediente com a urgência que o caso requer” 

É o relato do essencial, passamos a análise. 

 

2. DA ANÁLISE  

2.1 METODOLOGIA DE REAJUSTE E REVISÃO TARIFÁRIA  

A AGER/MT assumiu a regulação e a fiscalização dos serviços de saneamento básico em 
1º de julho de 2025. Com isso, a agência tem o prazo de um ano para se adequar às Normas 
de Referência da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA). 

Uma das normas, a Norma de Referência n. 10, foi publicada pela ANA por meio da 
Resolução ANA nº 228/2024, e trata especificamente da metodologia de cálculo e dos 
procedimentos para os reajustes tarifários dos serviços públicos de abastecimento de água 
e esgotamento sanitário. 
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De acordo com o Artigo 2º, essa Norma de Referência se aplica a diversas entidades, 
incluindo reguladores infranacionais (como a AGER/MT), prestadores de serviço (como 
o DAE/VG) e órgãos ou autarquias responsáveis pela prestação direta dos serviços de 
saneamento. Sendo assim, a Norma se aplica diretamente à AGER/MT e ao DAE/VG. 

Destacamos que a revisão tarifária periódica é uma reavaliação das condições do serviço 
e do mercado. Seu objetivo é definir a tarifa de referência para o próximo ciclo, garantindo 
a sustentabilidade econômico-financeira e a modicidade tarifária. 

Já o reajuste tarifário tem como propósito a recomposição inflacionária, visando preservar 
a receita dos efeitos da inflação. Ele deve ser realizado a cada 12 meses, a partir da data-
base definida. 

A respeito do índice tarifário, a Norma de Referência da ANA estabelece o seguinte: 

Seção I 
Da Metodologia de Cálculo do Reajuste Tarifário 
Art. 4º O reajuste tarifário trata da recomposição inflacionária da tarifa, 
definida em contrato ou no processo de revisão tarifária periódica. 
Parágrafo único O reajuste tarifário aplica-se a quaisquer formas de tarifa 
e outros preços públicos e contraprestações devidas ao prestador de serviços. 
Art. 5º A tarifa deverá ser reajustada a cada 12 (doze) meses, contados a 
partir da data-base, de acordo com a metodologia de correção monetária 
prevista no contrato ou, no silêncio deste, em regulamento próprio da 
entidade reguladora infranacional, observados os modelos de regulação 
aplicáveis. 
... 
§ 2º Havendo atraso no processo de reajuste tarifário ou revisão tarifária 
periódica, o período de referência para o cálculo do reajuste tarifário deverá 
ser ampliado para incorporar o período de atraso. 
... 
Art. 6º O descumprimento de prazo, metodologia ou outro parâmetro que 
tenha relação com o reajuste tarifário, por parte da entidade reguladora 
infranacional ou do titular, enseja ao prestador do serviço direito ao 
reequilíbrio econômico-financeiro, desde que o referido descumprimento não 
tenha sido motivado ou provocado pelo próprio prestador. 
§ 1º O reequilíbrio econômico-financeiro deve refletir os impactos do período 
pelo qual o valor da tarifa permaneceu não reajustado após a data em que o 
reajuste deveria ter sido implementado. 
§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo, adicionalmente, aos seguintes casos: 
I - Impedimento da aplicação do reajuste tarifário conforme prazo e 
metodologia previstos em razão de decisão judicial, ainda que 
provisoriamente; e 
II - Alteração da data-base de comum acordo entre as partes. 
Art 7º Os contratos futuros sujeitos ao modelo de regulação contratual devem 
utilizar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) para o 
reajuste das tarifas conforme a seguinte fórmula: 
Tarifab = tarifab-1 * (1+ IPCA) 
Onde: 
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Tarifab:  Tarifa base a ser calculada; 
Tarifab-1: tarifa base vigente; 
IPCA: variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo do IBGE 
acumulada no período de referência 
 
Art. 8º Os contratos e prestadores sujeitos ao modelo de regulação 
discricionária deverão observar a metodologia estabelecida em contrato ou, 
no silêncio deste, em regulamento próprio da entidade reguladora 
infranacional para o reajuste das tarifas, que deverá ser aplicado conforme 
a seguinte fórmula: 
Tarifab = tarifab-1 * (1+ IRT - X) 
Onde: 
Tarifab: tarifa base a ser calculada; 
Tarifab-1: tarifa base vigente; 
 
IRT: índice de reajuste tarifário conforme definido em contrato ou, no 
silêncio deste, em regulamento próprio da entidade reguladora 
infranacional, podendo ser calculado por fórmula paramétrica ou por índice 
único 

 

Em 22 de agosto de 2025, foi criado o processo AGER-PRO-2025/02065 com o objetivo 
de elaborar uma proposta de Resolução Normativa que atenda à Norma de Referência. É 
importante ressaltar que esse processo exige estudos prévios, a construção de uma minuta 
e análises para cumprir a Resolução n. 001/2025, que estabelece os procedimentos para a 
Análise de Impacto Regulatório (AIR) e a Avaliação de Resultado Regulatório (ARR). 

Como é de conhecimento, a criação de uma norma com todo esse trâmite — incluindo 
estudos, consulta pública e publicação — demanda um tempo considerável. 

Após o estabelecimento da metodologia prevista na Norma de Referência, a SREE terá 
as condições necessárias para buscar documentos e aplicar o método de construção da 
tarifa. Isso permitirá que a receita, os custos e a remuneração dos investimentos sejam 
alinhados, garantindo que a tarifa promova o equilíbrio econômico do serviço. 

É importante destacar que, nesse modelo de regulação, a tarifa é revisada em ciclos de 
alguns anos. Nos anos intermediários, são aplicados reajustes com base em índices de 
inflação, visando proteger a tarifa dos efeitos corrosivos da inflação. 

Em análise aos demonstrativos contábeis de 2024, verificou-se uma situação financeira 
delicada no DAE/VG. A análise indica que as receitas geradas pela atividade-fim da 
entidade têm sido insuficientes para cobrir suas despesas operacionais (conforme o 
documento AGERDIC202511666). 

Segundo o mesmo documento, 'A situação financeira do DAE/VG é crítica e demanda 
uma abordagem multifacetada e integrada. A continuidade da atual trajetória de 
desequilíbrio entre receitas e despesas, aliada à elevada inadimplência e à crescente 
dívida, ameaça a capacidade de prestação dos serviços essenciais de saneamento à 
população de Várzea Grande. Em conjunto, esses elementos indicam a necessidade 
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premente de intervenções estratégicas focadas tanto no aumento do faturamento quanto 
na redução simultânea da evasão e da inadimplência' 

Em relação ao índice de preços aplicados ao reajuste, com base em estudos já realizados 
para a elaboração de uma norma no âmbito da AGER, desde já recomendamos a aplicação 
de uma fórmula paramétrica. Esta fórmula deve ser composta pelo IPCA e por reajustes 
da energia elétrica, que é o principal insumo do serviço de saneamento básico, embora 
essa conclusão ainda precisa ser melhor delineada para apresentação. 

 

2.2 DA DESFASAGEM TARIFARIA  

O reajuste tarifário tem como objetivo preservar o equilíbrio econômico-financeiro do 
serviço. Ele garante a manutenção do poder de compra da receita tarifária diante da 
inflação, permitindo que a empresa cubra adequadamente os custos da atividade. 

Com base nessas explicações, passamos a analisar a tarifa vigente do DAE/VG. 

O Decreto n.º 04, de 18 de janeiro de 2019 – juntado neste processo por meio do AGER-
CAP-2025/15055 – publicou as tarifas da última revisão tarifária dos serviços de água e 
esgoto no município de Várzea Grande. 

De acordo com as informações contidas no próprio decreto, as tarifas foram definidas 
com base em um estudo técnico de revisão tarifária, conduzido pela Associação Nacional 
dos Serviços Municipais de Saneamento (ASSEMAE). Esse estudo avaliou o custo real 
da água no município de Várzea Grande, levando em consideração as despesas de 
tratamento e distribuição. 

CONSIDERANDO estudo técnico elaborado pela Associação Nacional dos 
Serviços Municipais de Saneamento - ASSEMAE que avaliou o custo real 
da água no município de Várzea Grande – MT, levando em consideração os 
custos de tratamento e distribuição; 

CONSIDERANDO o custo econômico da disposição da água e esgotamento 
sanitários em condições adequadas e eficientes, visando à recuperação dos 
custos incorridos na prestação do serviço; (Decreto Municipal n. 04/2019) 

O Decreto nº 04/2019 também aponta que a revisão tarifária representou um aumento de 
15% sobre as tarifas que estavam vigentes. 

Já o Decreto nº 63/2021, publicado em maio de 2021 — 28 meses após o decreto 
anterior — não promoveu reajuste tarifário. Sua justificativa era que os valores 
cobrados pelo DAE para aprovação de projetos estavam sendo um obstáculo para novos 
empreendimentos imobiliários. A única alteração foi na forma de cobrança para 
aprovação de projetos: o valor passou a ser cobrado por unidade/lote, em vez de um 
valor único baseado na quantidade de unidades do projeto. 
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A última alteração tarifária ocorreu em 2022, conforme o Decreto nº 29, de16 de maio 
de 2022 (cópia juntada no AGER-CAP-2025/15057). O decreto justifica a medida pelo 
fato de o último reajuste ter sido em 2019 e que o aumento dos preços dos insumos 
estava comprometendo a sustentabilidade e a saúde financeira da autarquia. Com isso, 
foi aplicado um reajuste de 17,78% nas tarifas de água e esgoto e na tabela de serviços 
complementares. 

Entretanto, o decreto de 2022 não menciona qual índice de preços foi utilizado para o 
cálculo do reajuste. 

O Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) é o índice de inflação oficial 
do Brasil e o mais recomendado pela Norma de Referência da ANA para modelos de 
regulação contratual. Ele já é empregado por diversas agências reguladoras de referência. 

Considerando que a Norma de Referência da ANA, NR10 Resolução 228/2024 define: 

IV - data-base: 

a) para contratos sujeitos ao modelo de regulação contratual, a data de 
apresentação da proposta comercial na licitação ou a data de referência 
definida em contrato ou edital de licitação; 

b) para contratos ou prestadores sujeitos ao modelo de regulação 
discricionária, a data de aplicação do último reajuste, data de vigência da 
última revisão homologada, ou a data definida em contrato ou em regulamento 
da entidade reguladora infranacional. 

Considerando que a data-base da revisão é a mais adequada, já que o reajuste aprovado 
em 2022 não informa o índice aplicado nem o período (mês/ano) de referência para o 
cálculo. 

Sendo assim, sugerimos: 

• Data-base: janeiro/2019 (considerando que os preços fixados em 18/01/2019 
pelo Decreto 04/2019). 

• Índice: IPCA. A escolha do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA) se justifica por ser o índice de inflação oficial do Brasil, amplamente 
utilizado em contratos de prestação de serviços e concessões. Além disso, uma 
análise dos contratos do DAE/VG com terceiros revela que 60% deles são 
reajustados exclusivamente pelo IPCA. 

É importante ressaltar que a correção inflacionária aqui proposta, com data-base em 
janeiro de 2019, não se acumula com o reajuste já concedido em 2022. O presente 
cálculo considera a inflação total do período e o percentual real de reajuste é a diferença 
entre a tabela de 2022 com a atualizada por este cálculo integral.  

O reajuste de 2019 não demonstra nem o índice nem o período calculado, assim esse 
presente cálculo evita qualquer duplicidade e garantindo que o reajuste seja feito apenas 
sobre a defasagem real da tarifa. 
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Dessa forma, a correção inflacionária aplicada aos preços fica da seguinte maneira: 

 

Onde: 

• Tarifat: Tarifa reajustada para o mês de referência (agosto/2025). 
• Tarifa0: Tarifa na data-base do Decreto 004/2019 (janeiro/2019). 
• IPCA0: Índice do IPCA de janeiro/2019 (5.116,93). 
• IPCAt: Índice do IPCA de agosto/2025 (7.323,91). 

Aplicando os valores, a fórmula resulta em: 

Tarifat = Tarifa0 x (7.323,91/5.116,93) 

Tarifat = Tarifa0 x 1,4313 

Para fins de demonstração, o aumento de 43,13% nas tarifas de 2019 – ou de 21,74% 
sobre as tarifas de 2022 – resultaria no seguinte quadro tarifário: 

 

Para evitar lacunas ou sobreposições na contabilização da inflação acumulada, a melhor 
abordagem é retroagir a data-base da última revisão tarifária.  

Adicionalmente, a Lei Federal nº 11.445/2007 estabelece que as tarifas devem propiciar 
a sustentabilidade e o equilíbrio econômico-financeiro da prestação dos serviços. 
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A Lei Orgânica do Município de Várzea Grande, em seu Art. 110, estabelece que as 
tarifas dos serviços públicos devem ser fixadas pelo Executivo, tendo em vista a justa 
remuneração. Adicionalmente, o Art. 122, em seu parágrafo único, determina que as 
tarifas devem cobrir os custos do serviço, sendo reajustáveis quando se tornarem 
deficientes. 

Essas determinações estão alinhadas com o Convênio de Cooperação, que, em sua 
cláusula 2.2, também define as obrigações da AGER/MT, que são fixar, reajustar, tarifas 
e outras formas de remuneração com a finalidade de assegurar o equilíbrio econômico 
financeiro do prestador e a modicidade tarifária. 

Diante da defasagem tarifária e dos prejuízos acumulados pela prestadora, é 
recomendável a aplicação do reajuste de 21,74% sobre as tarifas atualmente vigentes, 
com o objetivo de buscar o equilíbrio econômico-financeiro da prestação do serviço 
público ou minimamente reduzir os desequilíbrios. 

É importante ressaltar que esta recomendação tem como principal finalidade mitigar a 
necessidade eminente de se reduzir os prejuízos acumulados mensalmente pela autarquia. 
Para uma solução completa, é fundamental que a prestadora implemente medidas 
urgentes para redução de perdas e gestão do faturamento. Além disso, assim que a 
metodologia for estabelecida pela AGER/MT, será necessário aplicar uma revisão 
tarifária que apure novos valores mais adequados. 

Por fim, esclarecemos que o escopo desta SREE não inclui a análise das vias de concessão 
deste reajuste. Esta nota técnica não tem a intenção de ser um parecer conclusivo sobre a 
determinação do reajuste, mas sim de evidenciar que o acúmulo inflacionário no período 
é um dos motivos da delicada situação financeira da entidade. 

É importante esclarecer que o escopo desta SREE é de análise, não de determinação. Esta 
nota técnica não representa um parecer conclusivo sobre a concessão do reajuste. Em vez 
disso, seu objetivo é evidenciar a defasagem tarifária e o acúmulo inflacionário, que têm 
sido um dos principais motivos da delicada situação financeira da entidade. Considerando 
a inexistência de uma metodologia regulatória definida e a demora para sua construção, 
sugerimos a aplicação da inflação oficial do Brasil (IPCA) como uma medida temporária 
para mitigar as perdas operacionais da prestadora, até que uma nova metodologia de 
cálculo de tarifas seja implementada. 

 

3. RESUMO DAS RECOMENDAÇÕES 

Com base na análise técnica apresentada, as seguintes recomendações são propostas para 
a conclusão da nota técnica: 

• Aplicar um reajuste tarifário de 21,74% sobre as tarifas vigentes do DAE/VG, 
com base na defasagem inflacionária acumulada no período, conforme tabela 
acima e cálculos juntados no AGER-DIC-2025/12900. 
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• Adotar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), que é o índice 
oficial do Brasil e o mais adequado para a atualização monetária de contratos de 
serviços públicos. 

• Utilizar a data-base de janeiro de 2019 para o cálculo do reajuste, retroagindo à 
última revisão tarifária. Essa medida evita lacunas ou sobreposições na 
contabilização da inflação e garante uma recomposição justa da tarifa. 

• Considerar o reajuste como uma medida emergencial para conter os prejuízos 
acumulados e buscar o equilíbrio econômico-financeiro da autarquia, sendo 
necessária, futuramente, uma revisão tarifária completa para a definição de novas 
tarifas mais adequadas. 

• Recomendar ao DAE/VG apresentação de plano de providências visando 
melhorar a gestão de arrecadação. 

 

assinado digitalmente 
JANICE ALVES 

Superintendente Reguladora de Estudos Econômicos 
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ANO/MÊS INDICE DO IPCA

2019.01 5.116,93

2019.02 5.138,93 Categorias

Classe de 

Consumo - Tipo

Classe de Consumo - 

Intervalo

Tarifas - Água 

(R$/m³)

Tarifas - Esgoto 

(R$/m³)

TARIFA ESTACELECIDA EM 

18/01/2019

2019.03 5.177,47 Residencial R1 0 a 10 m³ 2,96 1,48 DECRETO N. 004/2019

2019.04 5.206,98 Residencial R2 11 a 20 m³ 7,7 3,85

2019.05 5.213,75 Residencial R3 21 a 30 m³ 8,31 4,15

2019.06 5.214,27 Residencial R4 Acima de 30 m³ 9,01 4,5

2019.07 5.224,18 Comercial C1 0 a 10 m³ 5,72 2,86

2019.08 5.229,93 Comercial C2 11 a 20 m³ 7,86 3,93

2019.09 5.227,84 Comercial C3 21 a 30 m³ 8,49 4,25

2019.10 5.233,07 Comercial C4 Acima de 30 m³ 9,19 4,59

2019.11 5.259,76 Industrial I1 0 a 10 m³ 5,72 2,86

2019.12 5.320,25 Industrial I2 11 a 20 m³ 7,86 3,93

2020.01 5.331,42 Industrial I3 21 a 30 m³ 8,49 4,25

2020.02 5.344,75 Industrial I4 Acima de 30 m³ 9,19 4,59

2020.03 5.348,49 Pública/Outras P1 0 a 10 m³ 7,53 3,76

2020.04 5.331,91 Pública/Outras P2 11 a 20 m³ 12,83 6,41

2020.05 5.311,65 Pública/Outras P3 21 a 30 m³ 13,89 6,94

2020.06 5.325,46 Pública/Outras P4 Acima de 30 m³ 15 7,5

2020.07 5.344,63

2020.08 5.357,46

2020.09 5.391,75

2020.10 5.438,12

2020.11 5.486,52 Categorias

Classe de 

Consumo - Tipo

Classe de Consumo - 

Intervalo

Tarifas - Água 

(R$/m³)

Tarifas - Esgoto 

(R$/m³)

TARIFA ESTACELECIDA EM 

16/05/2022

2020.12 5.560,59 Residencial R1 0 a 10 m³ 3,48 1,74 DECRETO N. 029/2022

2021.01 5.574,49 Residencial R2 11 a 20 m³ 9,06 4,53

2021.02 5.622,43 Residencial R3 21 a 30 m³ 9,78 4,89

2021.03 5.674,72 Residencial R4 Acima de 30 m³ 10,62 5,31

2021.04 5.692,31 Comercial C1 0 a 10 m³ 6,72 3,36

2021.05 5.739,56 Comercial C2 11 a 20 m³ 9,26 4,63

2021.06 5.769,98 Comercial C3 21 a 30 m³ 9,98 4,99

2021.07 5.825,37 Comercial C4 Acima de 30 m³ 10,82 5,41

2021.08 5.876,05 Industrial I1 0 a 10 m³ 6,72 3,36

2021.09 5.944,21 Industrial I2 11 a 20 m³ 9,26 4,99

2021.10 6.018,51 Industrial I3 21 a 30 m³ 9,98 4,99

2021.11 6.075,69 Industrial I4 Acima de 30 m³ 10,82 5,41

2021.12 6.120,04 Pública/Outras P1 0 a 10 m³ 8,86 4,43

2022.01 6.153,09 Pública/Outras P2 11 a 20 m³ 15,1 7,55

2022.02 6.215,24 Pública/Outras P3 21 a 30 m³ 16,36 8,18

2022.03 6.315,93 Pública/Outras P4 Acima de 30 m³ 17,66 8,83

2022.04 6.382,88

2022.05 6.412,88

2022.06 6.455,85

2022.07 6.411,95

2022.08 6.388,87 Categorias
Classe de 

Consumo - Tipo

Classe de Consumo - 

Intervalo

Tarifas - Água 

(R$/m³)

Tarifas - Esgoto 

(R$/m³)

DIFERENÇA ENTRE A TABELA  

ATUALIZADA E A VIGENTE

2022.09 6.370,34 Residencial R1 0 a 10 m³  R$                    4,24  R$                  2,12 1,2174                                               

2022.10 6.407,93 Residencial R2 11 a 20 m³  R$                  11,02  R$                  5,51 21,74%

2022.11 6.434,20 Residencial R3 21 a 30 m³  R$                  11,89  R$                  5,94 

2022.12 6.474,09 Residencial R4 Acima de 30 m³  R$                  12,90  R$                  6,44 

2023.01 6.508,40 Comercial C1 0 a 10 m³  R$                    8,19  R$                  4,09 

2023.02 6.563,07 Comercial C2 11 a 20 m³  R$                  11,25  R$                  5,63 

2023.03 6.609,67 Comercial C3 21 a 30 m³  R$                  12,15  R$                  6,08 

2023.04 6.649,99 Comercial C4 Acima de 30 m³  R$                  13,15  R$                  6,57 

2023.05 6.665,28 Industrial I1 0 a 10 m³  R$                    8,19  R$                  4,09 

2023.06 6.659,95 Industrial I2 11 a 20 m³  R$                  11,25  R$                  5,63 

2023.07 6.667,94 Industrial I3 21 a 30 m³  R$                  12,15  R$                  6,08 

2023.08 6.683,28 Industrial I4 Acima de 30 m³  R$                  13,15  R$                  6,57 

2023.09 6.700,66 Pública/Outras P1 0 a 10 m³  R$                  10,78  R$                  5,38 

2023.10 6.716,74 Pública/Outras P2 11 a 20 m³  R$                  18,36  R$                  9,17 

2023.11 6.735,55 Pública/Outras P3 21 a 30 m³  R$                  19,88  R$                  9,93 

2023.12 6.773,27 Pública/Outras P4 Acima de 30 m³  R$                  21,47  R$                10,73 

2024.01 6.801,72

2024.02 6.858,17

2024.03 6.869,14

2024.04 6.895,24

2024.05 6.926,96

2024.06 6.941,51

2024.07 6.967,89

2024.08 6.966,50

2024.09 6.997,15

2024.10 7.036,33

2024.11 7.063,77

2024.12 7.100,50

2025.01 7.111,86

2025.02 7.205,03

2025.03 7.245,38

2025.04 7.276,54

2025.05 7.295,46

2025.06 7.312,97

2025.07 7.331,98

2025.08 7.323,91

jan/19 a ago/25

1,4313094

FONTE: https://www.ipeadata.gov.br/Default.aspx

TARIFAS 2019

TARIFAS 2022

TARIFAS 2025
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DESPACHO Nº 13597/2025/SREE/AGER

Cuiabá/MT, 24 de setembro de 2025

Ao (À) Jossy Soares Santos da Silva

 

Prezado Senhor Diretor,

 

Encaminho o processo administrativo instruído com Nota Técnica n.
00168/2025/SREE/AGER (AGER-DIC-2025/12915) e planilha demonstrativa do cálculo
juntada no
AGER-DIC-2025/12900.

 

 

Atenciosamente,

JANICE ALVES
SUPERINTENDENTE

SUPERINTENDENCIA REGULADORA DE ESTUDOS ECONOMICOS

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Classif. documental 996
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DESPACHO Nº 13639/2025/DROS/AGER

Cuiabá/MT, 24 de setembro de 2025

Ao (À) GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA
ESTADUAL DE REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS

Assunto: Encaminha para Sessão Regulatória

 

Senhor Presidente,

 

Considerando o agendamento da 10ª Sessão Regulatória para a presente data,
ocorrida na 16ª Reunião Ordinária Deliberativa da Diretoria Executiva Colegiada de 09 de
setembro de 2025, encaminho por ordem do Diretor Regulador para as devidas
providências.

 

Atenciosamente,

MAURICIO DE OLIVEIRA LOBO JUNIOR
ASSESSOR TECNICO I

DIRETORIA REGULADORA DE OUVIDORIA E SANEAMENTO

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Classif. documental 996
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Processo nº AGER-PRO-2025/02296 

Interessado: Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande - DAE/VG. 

Assunto: Reajuste Tarifário do Convênio de Regulação entre DAE/VG e AGER/MT 

Relatório nº 94/DROS/2025 

Relator: Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento, Jossy Soares 

 

RELATÓRIO. 

 

Trata-se do processo administrativo AGER-PRO-2025/02296, iniciado na data de 27 

de agosto de 2025 a partir da solicitação de Reajuste Tarifário do DEPARTAMENTO DE ÁGUA 

E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE – MT, mediante o Ofício nº 743/2025/DAE/VG (fls. 03/04). 

O pedido da Autarquia Municipal visa o reajuste da tarifa, em virtude do último ter ocorrido em 01 

de junho de 2022. 

 

Na 16ª Reunião Ordinária Deliberativa da Diretoria Executiva Colegiada (DEC), 

realizada em 09 de setembro de 2025 (fls. 06/12), fui designado o relator do processo, conforme item 

de pauta nº 19 (fls. 11). Às fls. 17 a 38, foram dadas as devidas ciências da abertura do processo aos 

órgãos públicos de defesa e proteção do consumidor e dos usuários, conforme a Resolução Normativa 

nº 004/2023/AGER/MT, informando ainda o agendamento da 10ª Sessão Regulatória para a data de 

24 de setembro de 2025, sendo os autos encaminhados a este relator, conforme Despacho nº 

12883/2025/GD/AGER (fls. 39) 

 

Através do Despacho nº 13438/2025/DROS/AGER (fls. 40/41), determinei que o 

Reajuste Tarifário e a definição da atual tabela de serviços complementares do DAE/VG serão 

tratados neste processo e que a Revisão Tarifária dos Serviços de Água e Esgoto de Várzea Grande 

em autos próprios, conforme a autuação do processo AGER-PRO-2025/02467. 

 

Em 22 de setembro de 2025, através do Despacho nº 13452/2025/DROS/AGER (fls. 

42), o processo foi encaminhado à Superintendência Reguladora de Estudos Econômicos (SREE). 

Finalmente, em 24 de agosto de 2025, a Superintendência Reguladora de Estudos Econômicos 

(SREE) emitiu a Nota Técnica nº 00168/2025/SREE/AGER (fls. 71/79). 

 

É o necessário a relatar.  
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Encaminho os autos ao Gabinete da Presidência desta Agência, para providenciar a 

inclusão em pauta na 10ª Sessão Regulatória da Diretoria Executiva Colegiada de 24 de setembro de 

2025, conforme a decisão da DEC na 16ª Reunião Ordinária Deliberativa de 09 de setembro de 2025. 

    

Cuiabá-MT, 24 de setembro de 2025. 

 

JOSSY SOARES 

Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento Relator 
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Processo nº AGER-PRO-2025/02296 

Interessado: Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande - DAE/VG. 

Assunto: Reajuste Tarifário do Convênio de Regulação entre DAE/VG e AGER/MT 

Voto nº 94/DROS/2025 

Relator: Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento, Jossy Soares 

 

VOTO 

 

Trata-se do processo administrativo AGER-PRO-2025/02296, iniciado na data de 27 

de agosto de 2025 a partir da solicitação de Reajuste Tarifário do DEPARTAMENTO DE ÁGUA 

E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE – MT, mediante o Ofício nº 743/2025/DAE/VG (fls. 03/04). 

O pedido da Autarquia Municipal visa o reajuste da tarifa, em virtude do último ter ocorrido em 01 

de junho de 2022. 

 

DA COMPETÊNCIA DA AGER E DA DIRETORIA EXECUTIVA 

COLEGIADA 

 

Antes de adentrarmos no mérito do pedido, cabe esclarecer que o presente processo 

administrativo regulatório encontra-se inserido no âmbito das competências desta Agência 

Reguladora e de sua Diretoria Executiva Colegiada. Tal competência decorre da Lei Complementar 

nº 429/20111, que instituiu a AGER/MT e definiu suas atribuições, bem como a Lei Ordinária nº 

11.9762, de 21 de dezembro de 2022, que dispõe sobre a criação de Unidades Regionais de 

Saneamento Básico no Estado de Mato Grosso - URSB/MT, com fundamento nos arts. 2º, XIV e 3º, 

VI, “b”, da Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, e do Programa de Incentivo ao Saneamento 

Básico do Estado do Mato Grosso (PROSAN/MT), e dá outras providências e, finalmente, o que 

estabelece a Cláusula 2.2 do Convênio de Cooperação da AGER/MT com o Município de Várzea 

 
1 LCE nº 429/2011. Acessado em: 
https://app1.sefaz.mt.gov.br/sistema/legislacao/LeiComplEstadual.nsf/9733a1d3f5bb1ab384256710004d4754/e55b2731
89d4afee842578d50046c375?OpenDocument  
2 Lei Ordinária Estadual nº 11.976/2022, disponível em: 
https://app1.sefaz.mt.gov.br/sistema/legislacao/legislacaotribut.nsf/2b2e6c5ed54869788425671300480214/1ebc7fe08d1
588ff04258920004c6f45?OpenDocument  
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Grande e com o DAE/VG3 que estabelece que a AGER/MT fixe as Tarifas do saneamento do referido 

município.  

 

O rito a ser obedecido é o da Sessão Regulatória, conforme o artigo 8º, inc. I, da 

Resolução Normativa AGER/MT nº 004/2023. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO 

 

O Convênio de Cooperação Técnica estabelece a  delegação  das competências 

municipais relativas  a regulação  e  fiscalização  para a Agência  de Regulação Dos Serviços Públicos 

Delegados do Estado de Mato Grosso - AGER/MT, na forma da Lei Federal n.º11.445/2007 e suas 

alterações, inclusive  o  poder  de  polícia da prestação dos serviços  públicos  de abastecimento  de  

água potável e  esgotamento  sanitário do  Município  de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, 

serviços estes prestados por meio do DEPARTAMENTO DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DO  

MUNICÍPIO  DE  VÁRZEA  GRANDE - DAE/VG. 

 

O pedido do Departamento de  Água e Esgoto consiste em (1) Na imediata 

Recomposição da tarifa; (2) a Revisão das Tarifas de Serviços Complementares, para adequação aos 

custos reais da prestação. Numa análise perfunctória, havia decidido alhures manter nestes autos o 

reajuste da tarifa de água e esgoto e a definição da  Tabela de Serviços Complementares. Todavia, ao 

analisar o segundo mister, percebi a necessidade de uma análise mais aprofundada da Tabela de 

Serviços Complementares, sua adequação técnica ao parâmetros próprios da engenharia, bem como 

e nivelamento de nomenclatura e precificação dentro de uma perspectiva socioeconômica levando-se 

em conta o panorama das práticas  e preço do mercado e o que tem adotado nos principais prestadores 

e reguladores de Mato Grosso. 

 

Por tal deixo de decidir nestes autos sobre a Revisão das Tarifas de Serviços 

Complementares para que esta seja definida e aprovada em instrumento específico, par ao que já 

determino a autuação e abertura, com o traslado deste voto. 

 
3 Convênio de Cooperação Técnica AGER/VÁRZEA GRANDE/DAE-VG. Disponível em: 
https://www.ager.mt.gov.br/documents/d/ager/convenio-de-cooperacao-tecnica-ager-e-dae-vg-01-07-2025_assinado-
pdf  
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Passo então a decidir sobre o reajuste da tarifa de água e esgoto nos termos das análises, 

realçando a necessidade  de referido reajuste pelo lapso de três anos sem a devida recomposição da 

inflação. 

 

Em análise do tema, a Superintendência Reguladora de Estudos Econômicos da AGER 

produziu a Nota Técnica nº 00168/2025/SREE/AGER em 24/09/2025 (fls. 71/79), que apontou: 

 
2. Análise.  
2.1 METODOLOGIA DE REAJUSTE E REVISÃO TARIFÁRIA  
A AGER/MT assumiu a regulação e a fiscalização dos serviços de 

saneamento básico em 1º de julho de 2025. Com isso, a agência tem 

o prazo de um ano para se adequar às Normas de Referência da 

Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA). 

Uma das normas, a Norma de Referência n. 10, foi publicada pela ANA 

por meio da Resolução ANA nº 228/2024, e trata especificamente da 

metodologia de cálculo e dos procedimentos para os reajustes 

tarifários dos serviços públicos de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário. 

De acordo com o Artigo 2º, essa Norma de Referência se aplica a 

diversas entidades, incluindo reguladores infranacionais (como a 

AGER/MT), prestadores de serviço (como o DAE/VG) e órgãos ou 

autarquias responsáveis pela prestação direta dos serviços de 

saneamento. Sendo assim, a Norma se aplica diretamente à 

AGER/MT e ao DAE/VG. 

Destacamos que a revisão tarifária periódica é uma reavaliação das 

condições do serviço e do mercado. Seu objetivo é definir a tarifa de 

referência para o próximo ciclo, garantindo a sustentabilidade 

econômico-financeira e a modicidade tarifária. 

Já o reajuste tarifário tem como propósito a recomposição 

inflacionária, visando preservar a receita dos efeitos da inflação. Ele 

deve ser realizado a cada 12 meses, a partir da data-base definida. 

A respeito do índice tarifário, a Norma de Referência da ANA 

estabelece o seguinte: 

 

Seção I 

Da Metodologia de Cálculo do Reajuste Tarifário 
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Art. 4º O reajuste tarifário trata da recomposição inflacionária da tarifa, 

definida em contrato ou no processo de revisão tarifária periódica. 

Parágrafo único O reajuste tarifário aplica-se a quaisquer formas de 

tarifa e outros preços públicos e contraprestações devidas ao 

prestador de serviços. 

Art. 5º A tarifa deverá ser reajustada a cada 12 (doze) meses, 

contados a partir da data-base, de acordo com a metodologia de 

correção monetária prevista no  contrato  ou,  no  silêncio  deste,  em  

regulamento  próprio  da entidade  reguladora  infranacional,  

observados  os  modelos  de  regulação aplicáveis. 

... 

§ 2º Havendo atraso no processo de reajuste tarifário ou revisão 

tarifária periódica, o período de referência para o cálculo do reajuste 

tarifário deverá ser ampliado para incorporar o período de atraso. 

... 

Art. 6º O descumprimento de prazo, metodologia ou outro parâmetro 

que tenha relação com o reajuste tarifário, por parte da entidade 

reguladora infranacional ou do titular, enseja ao  prestador  do  serviço  

direito  ao reequilíbrio econômico-financeiro, desde que o referido 

descumprimento não tenha sido motivado ou provocado pelo próprio 

prestador. 

§ 1º O reequilíbrio econômico-financeiro deve refletir os impactos do 

período pelo qual o valor da tarifa permaneceu não reajustado após a 

data em que o reajuste deveria ter sido implementado. 

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo, adicionalmente, aos seguintes 

casos: 

I - Impedimento  da  aplicação  do  reajuste  tarifário  conforme  prazo  

e metodologia  previstos  em  razão  de  decisão  judicial,  ainda  que 

provisoriamente; e 

II - Alteração da data-base de comum acordo entre as partes 

Art 7º Os contratos futuros sujeitos ao modelo de regulação contratual 

devem utilizar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA) para o reajuste das tarifas conforme a seguinte fórmula: 

Tarifa b = tarifa b-1* (1+ IPCA)  

Onde: 

Tarifa b:  Tarifa base a ser calculada; 
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Tarifa b-1: tarifa base vigente; 

IPCA:  variação  do  Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  do  

IBGE acumulada no período de referência 

Art.  8º  Os contratos  e  prestadores  sujeitos  ao  modelo  de  

regulação discricionária deverão observar a metodologia estabelecida 

em contrato ou, no  silêncio  deste,  em  regulamento  próprio  da  

entidade  reguladora infranacional para o reajuste das tarifas, que 

deverá ser aplicado conforme a seguinte fórmula: 

Tarifa b= tarifab-1* (1+ IRT -X) 

Onde: 

Tarifa b: tarifa base a ser calculada; 

Tarifab-1: tarifa base vigente; 

IRT:  índice  de  reajuste  tarifário  conforme  definido  em  contrato  ou,  

no silêncio  deste,  em regulamento  próprio  da  entidade  reguladora 

infranacional, podendo ser calculado por fórmula paramétrica ou por 

índice único 

Em 22 de agosto de 2025, foi criado o processo AGER-PRO-

2025/02065 com o objetivo de elaborar uma proposta de Resolução 

Normativa que atenda à Norma de Referência. É importante ressaltar 

que esse processo exige estudos prévios, a construção de uma minuta 

e análises para cumprir a Resolução n. 001/2025, que estabelece os 

procedimentos para a Análise de Impacto Regulatório (AIR) e a 

Avaliação de Resultado Regulatório (ARR). 

Como é de conhecimento, a criação de uma norma com todo esse 

trâmite —incluindo estudos, consulta pública e publicação —demanda 

um tempo considerável. 

Após o estabelecimento da metodologia prevista na Norma de 

Referência, a SREE terá as condições necessárias para buscar 

documentos e aplicar o método de construção da tarifa. Isso permitirá 

que a receita, os custos e a remuneração dos investimentos sejam 

alinhados, garantindo que a tarifa promova o equilíbrio econômico do 

serviço. 

É importante destacar que, nesse modelo de regulação, a tarifa é 

revisada em ciclos de alguns anos. Nos anos intermediários, são 

aplicados reajustes com base em índices de inflação, visando proteger 

a tarifa dos efeitos corrosivos da inflação. 
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Em análise aos demonstrativos contábeis de 2024, verificou-se uma 

situação financeira delicada no DAE/VG. A análise indica que as 

receitas geradas pela atividade-fim da entidade  têm  sido  insuficientes  

para  cobrir  suas  despesas  operacionais  (conforme  o documento 

AGERDIC202511666). 

Segundo o mesmo documento, 'A situação financeira do DAE/VG é 

crítica e demanda uma  abordagem  multifacetada  e  integrada.  A  

continuidade  da  atual  trajetória  de desequilíbrio entre receitas e 

despesas, aliada à elevada inadimplência e à crescente dívida, 

ameaça a capacidade de prestação dos serviços essenciais de 

saneamento à população de Várzea Grande. Em conjunto, esses 

elementos indicam a necessidade premente de intervenções 

estratégicas focadas tanto no aumento do faturamento quanto na 

redução simultânea da evasão e da inadimplência' 

Em relação ao índice de preços aplicados ao reajuste, com base em 

estudos já realizados para a elaboração de uma norma no âmbito da 

AGER, desde já recomendamos a aplicação de uma fórmula 

paramétrica. Esta fórmula deve ser composta pelo IPCA e por 

reajustes da energia elétrica, que é o principal insumo do serviço de 

saneamento básico, embora essa conclusão ainda precisa ser melhor 

delineada para apresentação. 

 
2.2 DA DESFASAGEM TARIFARIA  
O reajuste tarifário tem como objetivo preservar o equilíbrio 

econômico-financeiro do serviço.  Ele  garante  a  manutenção  do  

poder  de  compra  da  receita  tarifária  diante  da inflação, permitindo 

que a empresa cubra adequadamente os custos da atividade. 

Com base nessas explicações, passamos a analisar a tarifa vigente 

do DAE/VG. 

O Decreto n.º 04, de18 de janeiro de 2019 – juntado neste processo 

por meio do AGER-CAP-2025/15055 – publicou as tarifas da última 

revisão tarifária dos serviços de água e esgoto no município de Várzea 

Grande. 

De acordo com as informações contidas no próprio decreto, as tarifas 

foram definidas com base em um estudo técnico de revisão tarifária, 

conduzido pela Associação Nacional dos Serviços Municipais de 
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Saneamento (ASSEMAE). Esse estudo avaliou o custo real da água  

no  município  de Várzea  Grande,  levando  em  consideração  as  

despesas  de tratamento e distribuição. 

CONSIDERANDO estudo técnico elaborado pela Associação 

Nacional dos Serviços Municipais de Saneamento -ASSEMAE que 

avaliou o custo real da água no município de Várzea Grande –MT, 

levando em consideração os custos de tratamento e distribuição; 

CONSIDERANDO o custo econômico da disposição da água e 

esgotamento sanitários em condições adequadas e eficientes, visando 

à recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço;(Decreto 

Municipal n. 04/2019) 

O Decreto nº 04/2019 também aponta que a revisão tarifária 

representou um aumento de 15% sobre as tarifas que estavam 

vigentes. 

Já o Decreto nº 63/2021, publicado em maio de 2021 —28 meses após 

o decreto anterior —não promoveu reajuste tarifário. Sua justificativa 

era que os valores cobrados pelo DAE para aprovação de projetos 

estavam sendo um obstáculo para novos empreendimentos 

imobiliários. A única alteração foi na forma de cobrança para 

aprovação de projetos: o valor passou a ser cobrado por unidade/lote, 

em vez de um valor único baseado na quantidade de unidades do 

projeto.  

A última alteração tarifária ocorreu em 2022, conforme o Decreto nº 

29, de16 de maio de 2022(cópia juntada no AGER-CAP-2025/15057). 

O decreto justifica a medida pelo fato de o último reajuste ter sido em 

2019 e que o aumento dos preços dos insumos estava 

comprometendo a sustentabilidade e a saúde financeira da autarquia. 

Com isso, foi aplicado um reajuste de 17,78% nas tarifas de água e 

esgoto e na tabela de serviços complementares. 

Entretanto, o decreto de 2022 não menciona qual índice de preços foi 

utilizado para o cálculo do reajuste. 

O Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) é o índice 

de inflação oficial do Brasil e o mais recomendado pela Norma de 

Referência da ANA para modelos de regulação contratual. Ele já é 

empregado por diversas agências reguladoras de referência. 
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Considerando que a Norma de Referência da ANA, NR10 Resolução 

228/2024 define: 

IV -data-base: 

a)  para  contratos  sujeitos  ao  modelo  de  regulação  contratual,  a  

data  de apresentação  da  proposta comercial  na  licitação  ou  a  data  

de  referência definida em contrato ou edital de licitação; 

b)  para  contratos  ou  prestadores  sujeitos  ao  modelo  de  regulação 

discricionária, a data de aplicação do último reajuste, data de vigência 

da última revisão homologada, ou a data definida em contrato ou em 

regulamento da entidade reguladora infranacional. 

Considerando que a data-base da revisão é a mais adequada, já que 

o reajuste aprovado em 2022 não informa o índice aplicado nem o 

período (mês/ano) de referência para o cálculo. 

Sendo assim, sugerimos: 

• Data-base: janeiro/2019 (considerando que os preços fixados em 

18/01/2019 pelo Decreto 04/2019). 

• Índice: IPCA. A escolha do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA) se justifica por ser o índice de inflação oficial do Brasil, 

amplamente utilizado em contratos de prestação de serviços e 

concessões. Além disso, uma análise dos contratos do DAE/VG com 

terceiros revela que 60% deles são reajustados exclusivamente pelo 

IPCA. 

É importante ressaltar que a correção inflacionária aqui proposta, com 

data-base em janeiro de 2019, não se acumula com o reajuste já 

concedido em 2022. O presente cálculo considera a inflação total do 

período e o percentual real de reajuste é a diferença entre a tabela de 

2022 com a atualizada por este cálculo integral.  

O reajuste de 2019 não demonstra nem o índice nem o período 

calculado, assim esse presente cálculo evita qualquer duplicidade e 

garantindo que o reajuste seja feito apenas sobre a defasagem real da 

tarifa. 

Dessa forma, a correção inflacionária aplicada aos preços fica da 

seguinte maneira: 
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Onde: 

•Tarifat: Tarifa reajustada para o mês de referência (agosto/2025). 

•Tarifa0: Tarifa na data-base do Decreto 004/2019 (janeiro/2019). 

•IPCA0: Índice do IPCA de janeiro/2019 (5.116,93). 

•IPCAt: Índice do IPCA de agosto/2025 (7.323,91). 

Aplicando os valores, a fórmula resulta em: 

Tarifat = Tarifa0 x (7.323,91/5.116,93) 

Tarifat = Tarifa0 x 1,4313 

Para fins de demonstração, o aumento de 43,13% nas tarifas de 2019 

– ou de 21,74% sobre as tarifas de 2022 – resultaria no seguinte 

quadro tarifário: 

 
Para evitar lacunas ou sobreposições na contabilização da inflação 

acumulada, a melhor abordagem é retroagir a data-base da última 

revisão tarifária. 

 

Adicionalmente, a Lei Federal nº 11.445/2007 estabelece que as 

tarifas devem propiciar a sustentabilidade e o equilíbrio econômico-

financeiro da prestação dos serviços. 
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A  Lei  Orgânica  do  Município  de  Várzea  Grande,  em  seu  Art.  

110,  estabelece  que  as tarifas  dos  serviços  públicos  devem  ser  

fixadas  pelo  Executivo,  tendo  em  vista  a  justa remuneração.  

Adicionalmente,  o  Art.  122,  em  seu  parágrafo  único,  determina  

que  as tarifas  devem  cobrir  os  custos  do  serviço,  sendo  

reajustáveis  quando  se  tornarem deficientes. 

Essas  determinações  estão  alinhadas  com  o  Convênio  de  

Cooperação,  que,  em  sua cláusula 2.2, também define as obrigações 

da AGER/MT, que são fixar, reajustar, tarifas e  outras  formas  de  

remuneração  com  a  finalidade  de  assegurar  o  equilíbrio  

econômico financeiro do prestador e a modicidade tarifária. 

Diante   da   defasagem   tarifária   e   dos   prejuízos   acumulados   

pela   prestadora,   é imprescindível  a  aplicação  do  reajuste  de  

21,74%  sobre  as  tarifas  atualmente  vigentes, com  o  objetivo  de  

buscar  o  equilíbrio  econômico-financeiro  da  prestação  do  serviço 

público. 

É  importante  ressaltar  que  esta  recomendação  tem  como  principal  

finalidade  mitigar  a necessidade eminente de se reduzir os prejuízos 

acumulados mensalmente pela autarquia. Para uma  solução  

completa,  é  fundamental  que  a  prestadora  implemente  medidas 

urgentes  para  redução  de  perdas  e  gestão  do  faturamento.  Além  

disso,  assim  que  a metodologia  for  estabelecida  pela  AGER/MT,  

será  necessário  aplicar  uma  revisão tarifária que apure novos 

valores mais adequados. 

Por fim, esclarecemos que o escopo desta SREE não inclui a análise 

das vias de concessão deste reajuste. Esta nota técnica não tem a 

intenção de ser um parecer conclusivo sobre a determinação do 

reajuste, mas sim de evidenciar que o acúmulo inflacionário no período 

é um dos motivos da delicada situação financeira da entidade. 

É importante esclarecer que o escopo desta SREE é de análise, não 

de determinação. Esta nota técnica não representa um parecer 

conclusivo sobre a concessão do reajuste. Em vez disso, seu objetivo 

é evidenciar a defasagem tarifária e o acúmulo inflacionário, que têm 

sido um dos principais motivos da delicada situação financeira da 

entidade. Considerando a inexistência de uma metodologia regulatória 

definida e a demora para sua construção, sugerimos a aplicação da 

A
G

E
R

D
IC

20
25

13
02

0A

Assinado com senha por JOSSY SOARES SANTOS DA SILVA - DIRETOR REGULADOR / DROS - 25/09/2025 às 11:36:37.
Documento Nº: 30783359-598 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=30783359-598

G
ov

er
no de Mato Grosso

AGER

94
Governo de Mato Grosso

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

https://linksiga.trf2.jus.br


 
 
 
 
 
 
 
 

11 
 

(65) 3618-6100 
Av. Carmindo de Campos, nº 329 – Shangri-lá 

78070-100 – Cuiabá – MATO GROSSO 
                                                   www.ager.mt.gov.br 

AGER 
AGÊNCIA ESTADUAL DE 

REGULAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

DELEGADOS 

inflação oficial do Brasil (IPCA) como uma medida temporária para  

mitigar  as  perdas  operacionais  da  prestadora,  até  que  uma  nova  

metodologia  de cálculo de tarifas seja implementada. 

 

3. RESUMO DAS RECOMENDAÇÕES 
Com base na análise técnica apresentada, as seguintes 

recomendações são propostas para a conclusão da nota técnica: 

• Aplicar  um  reajuste  tarifário  de  21,74% sobre  as  tarifas  vigentes  

do  DAE/VG, com base na defasagem inflacionária acumulada no 

período, conforme  tabela  acima e cálculos juntados no AGER-DIC-

2025/12900. 

• Adotar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 

que é o índice oficial do Brasil e o mais adequado para a atualização 

monetária de contratos de serviços públicos. 

• Utilizar a data-base de janeiro/2019 para o cálculo do reajuste, 

retroagindo à última   revisão   tarifária.   Essa   medida   evita   lacunas   

ou   sobreposições   na contabilização da inflação e garante uma 

recomposição justa da tarifa. 

• Considerar  o  reajuste  como  uma  medida  emergencial  para  conter  

os  prejuízos acumulados  e  buscar  o  equilíbrio  econômico-financeiro  

da  autarquia,  sendo necessária, futuramente, uma revisão tarifária 

completa para a definição de novas tarifas mais adequadas. 

• Recomendar ao   DAE/VG   apresentação   de   plano   de 

providências visando melhorara gestão de arrecadação. 

assinado digitalmente 

JANICE ALVES 

Superintendente Reguladora de Estudos Econômicos 
 

Conforme estabelece a Cláusula 2.2 do Convênio de Cooperação, estão previstas nas 

obrigações da AGER/MT:  

 
2.2. São obrigações da AGER/MT: 

a) realizar  a  gestão  associada  de  serviços  públicos, por  meio da  

delegação  das  competências municipais de regulação e fiscalização 

da prestação dos serviços públicos de saneamento básico do 
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Município Convenente, com o devido acompanhamento do Anuente-

Interveniente; 

b) verificar e acompanhar, por parte do Anuente-Interveniente, o 

regular e devido cumprimento do Plano de Saneamento Básico do 

Município; 

c) fixar, reajustar  e  revisar  valores  das  taxas,  tarifas  e  outras  
formas  de  contraprestação  dos serviços públicos de 
saneamento básico do Município Convenente, com a finalidade 
de assegurar tanto o equilíbrio econômico-financeiro da 
prestação desses serviços, bem como a modicidade das tarifas,  
mediante  mecanismos  que  induzam  a  eficiência dos serviços  
e  que  permitam  a apropriação social dos ganhos de 
produtividade; 
d)  proceder  análise,  fixação,  revisão  e  reajuste  dos  valores  
de  taxas,  tarifas  e  outros  preços públicos, bem como a 
elaboração de estudos e planilhas referentes aos custos dos 
serviços e sua recuperação; 
e) homologar,  regular  e  fiscalizaras  questões  tarifárias vinculadas  

à prestação  de  serviços públicos de saneamento básico do Município 

Convenente; 

f) decidir sobre a fixação e reajuste de taxas e tarifas relativas aos 
demais serviços públicos de saneamento  básico relativos  ao 
abastecimento  de  água  potável  e  esgotamento  sanitário 
prestados no Município Convenente; (grifo nosso) 
 

A Regulação Discricionária, permite que a agência revise a remuneração da autarquia 

conveniada e as tarifas cobradas dos usuários com base em custos reais e desempenho. O objetivo é 

garantir que os preços se mantenham justos e que a mesma não obtenha lucros excessivos, nem 

desequilíbrio econômico financeiro na prestação do serviço. Ressalte-se que essa prerrogativa não se 

confunde com arbitrariedade, devendo toda decisão ser motivada, proporcional e vinculada ao 

interesse público, com vistas à preservação do equilíbrio econômico-financeiro, à universalização do 

acesso e à sustentabilidade dos serviços. 

 

Nisto dispõe a Lei Orgânica do Município de Várzea Grande 
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Art. 110 - As tarifas dos serviços públicos deverão ser fixadas pelo 

Executivo, tendo-se em vista a justa remuneração. 

... 

Art. 122 - A fixação dos preços públicos, devidos pela utilização de 

bens, serviços e atividades municipais será feita pelo Prefeito 

mediante edição de decreto. 

Parágrafo Único - As tarifas dos serviços públicos deverão cobrir 
os seus custos, sendo reajustáveis quando se tornarem 
deficientes ou excedentes. (grifo nosso) 

 

Nesse contexto, o reajuste tarifário tem por finalidade assegurar a preservação do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato de prestação do serviço público, constituindo-se em 

instrumento essencial para a recomposição do poder aquisitivo da receita tarifária frente à variação 

inflacionária. Tal mecanismo visa garantir que se disponha de condições adequadas para a cobertura 

dos custos inerentes à atividade, preservando, assim, a continuidade, a regularidade e a eficiência na 

prestação do serviço. 

 

Por fim, dispõe a Lei Federal nº 11.445/2007, em seu art. 22, nos seguintes termos: 

 

Art. 22.  São objetivos da regulação: 

I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação e a 

expansão da qualidade dos serviços e para a satisfação dos usuários, 

com observação das normas de referência editadas pela 

ANA;          (Redação dada pela Lei nº 14.026, de 2020) 

II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas nos 

contratos de prestação de serviços e nos planos municipais ou de 

prestação regionalizada de saneamento básico;          (Redação dada 

pela Lei nº 14.026, de 2020) 

III - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a 

competência dos órgãos integrantes do Sistema Brasileiro de Defesa 

da Concorrência; e          (Redação dada pela Lei nº 14.026, de 2020) 

IV - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos quanto a modicidade tarifária, por 
mecanismos que gerem eficiência e eficácia dos serviços e que 
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permitam o compartilhamento dos ganhos de produtividade com 
os usuários. (grifo nosso) 

 

DA DISPENSA DO PARECER JURÍDICO 

 

A Resolução Normativa nº 004 de 12 de abril de 2023 que “Disciplina os 

procedimentos para apreciação e deliberação de processos administrativos comuns e regulatórios no 

âmbito da AGER/MT e dá outras providências” estabelece que a manifestação da Advocacia Geral 

Reguladora poderá ser dispensada, desde que devidamente motivada, conforme art. 3º e §§: 

 
Art. 3º Concluídas todas as diligências e a instrução por parte da 

Superintendência Reguladora pertinente à matéria, serão os 

processos regulatórios devolvidos ao Diretor Regulador Relator, 

natural ou sorteado, que o encaminhará à Advocacia Geral 

Reguladora, para análise, com a posterior juntada do parecer jurídico 

e devolução ao Diretor Regulador Relator, natural ou sorteado.  

§ 1º A manifestação da Advocacia Geral Reguladora poderá ser 
dispensada pelo Diretor Regulador Relator, em despacho 
motivado, sem prejuízo daquela manifestação a posterior, dos 
arts. 15, §8º e 20, I, desta Resolução Normativa. (grifo nosso) 
§ 2° A remessa de qualquer processo administrativo para a Advocacia 

Geral Reguladora, na fase de instrução do feito, para fins de 

elaboração de análise e parecer jurídico, deverá ser perpetrada por 

despacho dos Diretores Reguladores e/ou do Diretor Administrativo 

Sistêmico. 

 

Assim, com fundamento no princípio da economia processual e da eficiência e, ainda, 

por não haver dúvida jurídica quanto ao reajuste pleiteado, dispenso o Parecer Jurídico. 

 

DA TARIFA SOCIAL 

 

A Lei Federal n.º 14.898/2024 estabeleceu a necessidade de aplicação da tarifa social 

ao cidadãos que atendam aos critérios estabelecido de renda per capta de até meio salário mínimo 

por família, inscrição no Cadastro Único (CadÚnico). Por esta norma, é possível a aplicação de 50% 
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de desconto limitado dentro da faixa estabelecida. Sendo um fato de força maior, é medido que se 

impõe para atingir o fim social a que se destina. 

 

A Agência Nacional de Água e Saneamento – ANA ainda não regulamentou a matéria. 

Todavia, o direito pode ser exercido pelos cidadãos por meio de uma legislação municipal que 

estabeleça referida Tarifa, razão pela qual a recomendamos a elaboração do correspondente Projeto 

de Lei. 

 

CONCLUSÃO 

 

Pelo que se depreende do exposto, a tarifa constituída em 2019 deve ser atualizada 

com o IPCA atual para que se corrija eventual distorção promovida pelo reajuste de 2022, 

notadamente feito com indicador diverso do IPCA. Neste sentido aplico à Tarifa de 2019, o atual 

índice do IPCA de Agosto que é 7.323,91, conforme expediente juntado nestes autos 

AGERDIC2025/12900. 

 

 

DO DISPOSITIVO 

 

Considerando o pedido da Autarquia Municipal DEPARTAMENTO DE ÁGUA E 

ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE – MT visando o Reajuste da Tarifa, conforme Convênio de 

Cooperação, fls. 03/04.  

Considerando o que a Superintendência Reguladora de Estudos Econômicos 

manifestou em sua Nota Técnica 00168/2025/SREE/AGER de fls. 71/79, bem como diante de todo 

o exposto, VOTO para recomendar à Prefeitura de Várzea Grande: 

 

a) Reajustar a tarifas de água e esgoto em 21,74% (vinte e um vírgula setenta e quatro 

por cento) sobre as tarifas vigentes, considerando o último reajuste concedido em 

junho de 2022, conforme tabela acima; 

b) Encaminhar ao Poder Legislativo Municipal Projeto de Lei para a aplicação da 

Tarifa Social nos termos da Lei Federal nº 14.898/2024; 
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Decido ainda abrir processo específico para atualização da Tabela de Serviços 

Complementares do DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE – MT. 

 

Esta decisão entra em vigor na data de sua publicação. 

 

É como VOTO. 

Cuiabá-MT, 24 de setembro de 2025.         

 

JOSSY SOARES 

Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento Relator 
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DECISÃO DE DIRETORIA EXECUTIVA COLEGIADA 

10ª SESSÃO REGULATÓRIA 

 

Processo: AGER-PRO-2025/02296 

Interessada: Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande – MT (DAE/VG) 

Assunto: Solicitação de abertura de processo de reequilíbrio/reajuste tarifário dos serviços de 

água e esgoto de Várzea Grande (DAE/VG). 

Relator: Jossy Soares 

 
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, composta por Luis Alberto Nespolo, 

Presidente Regulador, José Ricardo Elias, Diretor Regulador de Transportes e Rodovias, 

Diretor Regulador de Energia e Ferrovia, Wilber Norio Ohara e Jossy Soares, Diretor Regulador 

de Ouvidoria e Saneamento – Relator, por unanimidade decidiu referente ao processo 

AGER-PRO-2025/02296: 

Considerando o pedido de Reajuste Tarifário protocolado pelo Departamento de Água e Esgoto 
de Várzea Grande – MT (DAE/VG), conforme o Convênio de Cooperação nº 001/2025. (págs. 
03/04 do processo); 

Considerando o parecer exarado pela Superintendência Reguladora de Estudos Econômicos na 
Nota Técnica 00168/2025/SREE/AGER (págs. 71/79 do processo); 

Diante de todo o exposto, a Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade 
decide recomendar à Prefeitura de Várzea Grande: 

a) Reajustar as tarifas de água e esgoto em 21,74% (vinte e um vírgula setenta e quatro por 

cento) sobre as tarifas vigentes, considerando o último reajuste concedido em junho de 

2022, conforme tabela abaixo; e 

Categorias 
Classe de 

Consumo – 
Tipo 

Classe de 
Consumo – 
Intervalo 

Tarifas – 
Água (R$/m³) 

Tarifas – 
Esgoto 
(R$/m³) 

Residencial R1 0 a 10 m³ R$ 4,24 R$ 2,12 
Residencial R2 11 a 20 m³ R$ 11,02 R$ 5,51 
Residencial R3 21 a 30 m³ R$ 11,89 R$ 5,94 
Residencial R4 Acima de 30 m³ R$ 12,90 R$ 6,44 
Comercial C1 0 a 10 m³ R$ 8,19 R$ 4,09 
Comercial C1 11 a 20 m³ R$ 11,25 R$ 5,63 
Comercial C1 21 a 30 m³ R$ 12,15 R$ 6,08 
Comercial C1 Acima de 30 m³ R$ 13,15 R$ 6,57 
Industrial I1 0 a 10 m³ R$ 8,19 R$ 4,09 
Industrial I1 11 a 20 m³ R$ 11,25 R$ 5,63 
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Industrial I1 21 a 30 m³ R$ 12,15 R$ 6,08 
Industrial I1 Acima de 30 m³ R$ 13,15 R$ 6,57 

Pública/Outras P1 0 a 10 m³ R$ 10,78 R$ 5,38 
Pública/Outras P1 11 a 20 m³ R$ 18,36 R$ 9,17 
Pública/Outras P1 21 a 30 m³ R$ 19,88 R$ 9,93 
Pública/Outras P1 Acima de 30 m³ R$ 21,47 R$ 10,73 

 

b)  Encaminhar ao Poder Legislativo Municipal Projeto de Lei para a aplicação da Tarifa 

Social nos termos da Lei Federal nº 14.898/2024. 

 

 

 

Cuiabá/MT, 24 de setembro de 2025. 

 

 

 

(assinado digitalmente) 
José Ricardo Elias 

Diretor Regulador de Transportes e Rodovias 
 

(assinado digitalmente) 
Wilber Norio Ohara 

Diretor Regulador de Energia e Ferrovias 
 

(assinado digitalmente) 
Jossy Soares Santos da Silva 

Diretor Regulador de Ouvidoria e 
Saneamento 

 
 

(assinado digitalmente) 
Luís Alberto Nespolo 
Presidente Regulador 
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ATA DE REUNIÃO Nº 00120/2025/GD/AGER

Pauta da Reunião: ATA DA DÉCIMA SESSÃO REGULATÓRIA DA AGER/MT
DO ANO DE 2025

 

Ao Vigésimo quarto dia do mês de setembro de 2025, com início às 16h00min, reuniram-
se de maneira híbrida para a realização da Terceira Sessão Regulatória da AGER/MT do
ano de 2025, na sede da AGER/MT, situada na Av. Carmindo de Campos, nº 329, Shangri-
lá, em Cuiabá/MT. Registra a presença dos Senhores Luis Alberto Nespolo, Presidente
Regulador, Dr. Felippe Tomaz Borges, Advogado Geral Regulador e a Aléa Almeida de
Oliveira, Chefe de Gabinete, a distância os Senhores, José Ricardo Elias abaixo assinados.
Como participantes registra a presença da Assessora de Gabinete Jheniffer Lorraine Cunha
e a distância a Nayara Fernanda Takahara da Cruz Carvalho, Assessora de Comunicação
da AGER/MT.  Registrando a presença do Procurador do DAE, Luis Oliveira Melo e
Camila Alves, chefe de controle interno do DAE, representando a Interessada -
Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande - DAE/VG.

 

O Presidente da Sessão, o Sr. Luís Alberto Nespolo, informou que no uso das atribuições
que lhe conferem os artigos 3º e 9º da Lei Complementar nº 429/2011, cumprimentou os
presentes e em cumprimento no que dispõe o §2º do Art. 10 da Resolução Normativa de nº
004/2023, no que confere o tema sessões regulatórias, quanto ao número mínimo de
Diretores, o mesmo verificou a existência do quórum necessário e declarou aberta a Nona
Sessão Regulatória da AGER/MT do ano de 2025. Em ato contínuo passou a palavra aos
Diretores Reguladores, ao Advogado Geral Regulador e a Chefe de Gabinete, que
cumprimentaram todos os presentes e testaram seus equipamentos de áudio e vídeo.
Retornando a palavra ao Presidente da Sessão, informou que em atenção a decisão da
Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT na Décima Sexta Reunião Ordinária
Deliberativa, foi agendada a 10ª Sessão Regulatória do ano de 2025, para tratar do
Processo nº AGER-PRO-2025/02296 - Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande
- DAE/VG.  Assunto: Solicitação de abertura de processo de reequilíbrio/reajuste tarifário
dos serviços de água e esgoto.   Informou também que a presente sessão foi convocada em
edição do Diário Oficial do Estado nº 29.072, página 213 e 214, em 11 de setembro de
2025, atendendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis de que fala o §1º do Art. 28 da Resolução
Normativa nº 004/2023.

 

Passou a tratar o item de Pauta:
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O processo AGER-PRO-2025/02296, referente à solicitação de abertura de processo de
reequilíbrio/reajuste tarifário dos serviços de água e esgoto do Departamento de Água e
Esgoto de Várzea Grande (DAE/VG), foi submetido à deliberação. O Diretor Relator, Sr.
Jossy Soares, apresentou seu relatório. Finda a leitura, o Presidente da sessão concedeu a
palavra às partes legitimadas. O Sr. Luiz Oliveira Melo, Procurador do DAE, representante
da Interessada, cumprimentou a todos e informou que só soube da reunião hoje e em cima
do horário, e que, portanto, não havia nada a manifestar. Em seguida, o Presidente
questionou o Dr. Felippe Tomaz Borges, Advogado Geral Regulador da AGER/MT, sobre
o rito da sessão. O Dr. Felippe informou que, após a consulta ao processo, constatou que
todos os documentos de convite constavam nos autos, desta forma concretizando e
atendendo o rito processual e não havendo óbice para a sua continuidade. O Presidente
devolveu a palavra ao Diretor Relator para proferir seu voto. Após a leitura do voto, o
Presidente indagou aos Diretores Reguladores se havia necessidade de algum
esclarecimento antes de proferirem seus respectivos votos. O Presidente Regulador buscou
esclarecimentos com o Diretor Relator, Jossy Soares, sobre o desmembramento de
processos para a revisão da estrutura tarifária e a atualização da tabela de serviços
complementares. O Relator confirmou que o reajuste atual é apenas para a tarifa de água e
esgoto, e que a tabela de serviços complementares será objeto de um estudo mais
aprofundado em um processo separado, mas que terá tratamento com agilidade. Por
liberalidade, o Presidente da sessão abriu a fala para o Procurador, Luiz Melo, que
expressou uma dúvida sobre a inclusão da tabela de serviços no reajuste do IPCA, a qual
foi prontamente esclarecida pelo relator. Feito todos os esclarecimentos, e em razão da
sessão ser realizada em formato híbrido, o Presidente coletou os votos dos diretores em
ordem alfabética, conforme preconiza a RN004/2023. O Diretor Regulador de Transportes
e Rodovias, José Ricardo Elias, parabenizou o relator e votou por acompanhar o voto do
Relator. Em seguida, o Diretor Regulador de Energia e Ferrovia, Wilber Norio Ohara,
votou por acompanhar o voto do Relator. Por fim, o Presidente Regulador, Luis Alberto
Nespolo, parabenizou e manifestou seu voto em acompanhamento ao voto do Relator.

Decisão do Processo AGER-PRO-2025/02296

Considerando o pedido de Reajuste Tarifário protocolado pelo Departamento de Água e
Esgoto de Várzea Grande – MT (DAE/VG), conforme o Convênio de Cooperação nº
001/2025. (págs. 03/04 do processo);

Considerando o parecer exarado pela Superintendência Reguladora de Estudos
Econômicos na Nota Técnica 00168/2025/SREE/AGER (págs. 71/79 do processo);

Diante de todo o exposto, a Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por
unanimidade decide recomendar à Prefeitura de Várzea Grande:

a) Reajustar as tarifas de água e esgoto em 21,74% (vinte e um vírgula setenta e quatro por
cento) sobre as tarifas vigentes, considerando o último reajuste concedido em junho de
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2022, conforme tabela abaixo; e

Categorias Classe de
Consumo – Tipo

Classe de Consumo
– Intervalo

Tarifas –
Água (R$/m³)

Tarifas –
Esgoto (R$/m³)

Residencial R1 0 a 10 m³ R$ 4,24 R$ 2,12
Residencial R2 11 a 20 m³ R$ 11,02 R$ 5,51
Residencial R3 21 a 30 m³ R$ 11,89 R$ 5,94
Residencial R4 Acima de 30 m³ R$ 12,90 R$ 6,44
Comercial C1 0 a 10 m³ R$ 8,19 R$ 4,09
Comercial C1 11 a 20 m³ R$ 11,25 R$ 5,63
Comercial C1 21 a 30 m³ R$ 12,15 R$ 6,08
Comercial C1 Acima de 30 m³ R$ 13,15 R$ 6,57
Industrial I1 0 a 10 m³ R$ 8,19 R$ 4,09
Industrial I1 11 a 20 m³ R$ 11,25 R$ 5,63
Industrial I1 21 a 30 m³ R$ 12,15 R$ 6,08
Industrial I1 Acima de 30 m³ R$ 13,15 R$ 6,57
Pública/Outras P1 0 a 10 m³ R$ 10,78 R$ 5,38
Pública/Outras P1 11 a 20 m³ R$ 18,36 R$ 9,17
Pública/Outras P1 21 a 30 m³ R$ 19,88 R$ 9,93
Pública/Outras P1 Acima de 30 m³ R$ 21,47 R$ 10,73

 

b) Encaminhar ao Poder Legislativo Municipal Projeto de Lei para a aplicação da Tarifa
Social nos termos da Lei Federal nº 14.898/2024.

O Presidente Regulador Luís Alberto Nespolo, agradeceu a presença de todos e deu por
encerrada a presente Sessão. Eu, Aléa Almeida de Oliveira, Chefe de Gabinete da
AGER/MT, lavrei a presente ATA que, após lida e achada conforme, vai assinada por
mim, pelo Presidente Regulador, pelos Diretores Reguladores presentes e pelo Advogado
Geral Regulador.

 

Participantes: abaixo assinados:

Cuiabá/MT, 25 de setembro de 2025
ALEA ALMEIDA DE OLIVEIRA

CHEFE DE GABINETE (PORT. 35/2024)
GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE

REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS 
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FELIPPE TOMAZ BORGES
ADVOGADO GERAL REGUL

ADVOCACIA GERAL REGULADORA 

JOSSY SOARES SANTOS DA SILVA
DIRETOR REGULADOR

DIRETORIA REGULADORA DE OUVIDORIA E SANEAMENTO 

WILBER NORIO OHARA
DIRETOR REGULADOR

DIRETORIA REGULADORA DE ENERGIA E FERROVIAS 

JOSE RICARDO ELIAS
DIRETOR REGULADOR

DIRETORIA REGULADORA DE TRANSPORTES E RODOVIAS 

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS
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OFÍCIO Nº 02573/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 29 de setembro de 2025

Assunto: Oficio ao Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande -
DAE/VG- - Decisão da 10ª Sessão Regulatória da AGER-MT de 2025.

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor,

ZILMAR DIAS DA SILVA

Diretor Presidente - DAE/VG

Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande - DAE/VG

Prezado Diretor Presidente,

 

Ao tempo em que o cumprimento, venho pelo presente dar conhecimento da decisão da 
10ª Sessão Regulatória da AGER/MT, realizada em 24 de setembro de 2025, publicada
no Diário Oficial sob o nº 29.083,  momento em que proferiu a seguinte decisão.

 

 

Decisão do Processo AGER-PRO-2025/02296

 

Considerando o pedido de Reajuste Tarifário protocolado pelo Departamento de Água e
Esgoto de Várzea Grande – MT (DAE/VG), conforme o Convênio de Cooperação nº
001/2025. (págs. 03/04 do processo);

 

Considerando o parecer exarado pela Superintendência Reguladora de Estudos

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
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Econômicos na Nota Técnica 00168/2025/SREE/AGER (págs. 71/79 do processo);

 

Diante de todo o exposto, a Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por
unanimidade decide recomendar à Prefeitura de Várzea Grande:

 

a) Reajustar as tarifas de água e esgoto em 21,74% (vinte e um vírgula setenta e quatro por
cento) sobre as tarifas vigentes, considerando o último reajuste concedido em junho de
2022, conforme tabela abaixo; e

 

Categorias Classe de
Consumo – Tipo

Classe de Consumo
– Intervalo

Tarifas –
Água (R$/m³)

Tarifas –
Esgoto (R$/m³)

Residencial R1 0 a 10 m³ R$ 4,24 R$ 2,12

Residencial R2 11 a 20 m³ R$ 11,02 R$ 5,51

Residencial R3 21 a 30 m³ R$ 11,89 R$ 5,94

Residencial R4 Acima de 30 m³ R$ 12,90 R$ 6,44

Comercial C1 0 a 10 m³ R$ 8,19 R$ 4,09

Comercial C1 11 a 20 m³ R$ 11,25 R$ 5,63

Comercial C1 21 a 30 m³ R$ 12,15 R$ 6,08

Comercial C1 Acima de 30 m³ R$ 13,15 R$ 6,57

Industrial I1 0 a 10 m³ R$ 8,19 R$ 4,09

Industrial I1 11 a 20 m³ R$ 11,25 R$ 5,63

Industrial I1 21 a 30 m³ R$ 12,15 R$ 6,08

Industrial I1 Acima de 30 m³ R$ 13,15 R$ 6,57

Pública/Outras P1 0 a 10 m³ R$ 10,78 R$ 5,38

Pública/Outras P1 11 a 20 m³ R$ 18,36 R$ 9,17

Pública/Outras P1 21 a 30 m³ R$ 19,88 R$ 9,93

Pública/Outras P1 Acima de 30 m³ R$ 21,47 R$ 10,73

 

b) Encaminhar ao Poder Legislativo Municipal Projeto de Lei para a aplicação da Tarifa
Social nos termos da Lei Federal nº 14.898/2024.
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Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos à
disposição para o que se fizer necessário.

 

 

Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS
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Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br>

Oficio ao Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande - DAE/VG- - Decisão da 10ª Sessão Regulatória da AGER-MT de 2025.
1 mensagem

Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br> 30 de setembro de 2025 às 10:00
Para: controleinterno@daevg.com.br, diretoriacomercial@daevg.com.br

OFÍCIO Nº 02573/2025/GD/AGER
                Cuiabá/MT, 29 de setembro de 2025

Assunto:Ofício ao Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande - DAE/VG - Decisão da 10ª Sessão Regulatória da AGER-MT de 2025.
 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor,
ZILMAR DIAS DA SILVA
Diretor Presidente - DAE/VG
Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande - DAE/VG

Prezado Diretor Presidente,
 
Ao tempo em que o cumprimento, venho pelo presente dar conhecimento da decisão da 10ª Sessão Regulatória da AGER/MT, realizada em 24 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial sob o
nº 29.083,  momento em que proferiu a seguinte decisão.
 
 
Decisão do Processo AGER-PRO-2025/02296
 
Considerando o pedido de Reajuste Tarifário protocolado pelo Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande – MT (DAE/VG), conforme o Convênio de Cooperação nº 001/2025. (págs. 03/04 do processo);
 
Considerando o parecer exarado pela Superintendência Reguladora de Estudos Econômicos na Nota Técnica 00168/2025/SREE/AGER (págs. 71/79 do processo);
 
Diante de todo o exposto, a Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide recomendar à Prefeitura de Várzea Grande:

 
a) Reajustar as tarifas de água e esgoto em 21,74% (vinte e um vírgula setenta e quatro por cento) sobre as tarifas vigentes, considerando o último reajuste concedido em junho de 2022, conforme tabela
abaixo; e
 
Categorias Classe de Consumo – Tipo Classe de Consumo – Intervalo Tarifas – Água (R$/m³) Tarifas – Esgoto (R$/m³)
Residencial R1 0 a 10 m³ R$ 4,24 R$ 2,12
Residencial R2 11 a 20 m³ R$ 11,02 R$ 5,51
Residencial R3 21 a 30 m³ R$ 11,89 R$ 5,94
Residencial R4 Acima de 30 m³ R$ 12,90 R$ 6,44
Comercial C1 0 a 10 m³ R$ 8,19 R$ 4,09
Comercial C1 11 a 20 m³ R$ 11,25 R$ 5,63
Comercial C1 21 a 30 m³ R$ 12,15 R$ 6,08
Comercial C1 Acima de 30 m³ R$ 13,15 R$ 6,57
Industrial I1 0 a 10 m³ R$ 8,19 R$ 4,09
Industrial I1 11 a 20 m³ R$ 11,25 R$ 5,63
Industrial I1 21 a 30 m³ R$ 12,15 R$ 6,08
Industrial I1 Acima de 30 m³ R$ 13,15 R$ 6,57
Pública/Outras P1 0 a 10 m³ R$ 10,78 R$ 5,38
Pública/Outras P1 11 a 20 m³ R$ 18,36 R$ 9,17
Pública/Outras P1 21 a 30 m³ R$ 19,88 R$ 9,93
Pública/Outras P1 Acima de 30 m³ R$ 21,47 R$ 10,73
 
b) Encaminhar ao Poder Legislativo Municipal Projeto de Lei para a aplicação da Tarifa Social nos termos da Lei Federal nº 14.898/2024.
 
 
 
Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos à disposição para o que se fizer necessário.

Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA REGULADORA DA AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS

 
 

2 anexos
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OFÍCIO Nº 02578/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 29 de setembro de 2025

Assunto: Oficio à Prefeita Municipal de Várzea Grande - MT- Decisão da 10ª
Sessão Regulatória da AGER-MT de 2025.

 

 

A

A Excelentíssima Senhora.

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO

Prefeita Municipal de Várzea Grande - MT

 

 

Prezado Prefeita,

 

Ao tempo em que o cumprimento, venho pelo presente dar conhecimento da decisão da 
10ª Sessão Regulatória da AGER/MT, realizada em 24 de setembro de 2025, publicada
no Diário Oficial sob o nº 29.083,  momento em que proferiu a seguinte decisão.

 

 

Decisão do Processo AGER-PRO-2025/02296

 

Considerando o pedido de Reajuste Tarifário protocolado pelo Departamento de Água e
Esgoto de Várzea Grande – MT (DAE/VG), conforme o Convênio de Cooperação nº
001/2025. (págs. 03/04 do processo);
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Considerando o parecer exarado pela Superintendência Reguladora de Estudos
Econômicos na Nota Técnica 00168/2025/SREE/AGER (págs. 71/79 do processo);

 

Diante de todo o exposto, a Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por
unanimidade decide recomendar à Prefeitura de Várzea Grande:

 

a) Reajustar as tarifas de água e esgoto em 21,74% (vinte e um vírgula setenta e quatro por
cento) sobre as tarifas vigentes, considerando o último reajuste concedido em junho de
2022, conforme tabela abaixo; e

 

Categorias Classe de
Consumo – Tipo

Classe de Consumo
– Intervalo

Tarifas –
Água (R$/m³)

Tarifas –
Esgoto (R$/m³)

Residencial R1 0 a 10 m³ R$ 4,24 R$ 2,12

Residencial R2 11 a 20 m³ R$ 11,02 R$ 5,51

Residencial R3 21 a 30 m³ R$ 11,89 R$ 5,94

Residencial R4 Acima de 30 m³ R$ 12,90 R$ 6,44

Comercial C1 0 a 10 m³ R$ 8,19 R$ 4,09

Comercial C1 11 a 20 m³ R$ 11,25 R$ 5,63

Comercial C1 21 a 30 m³ R$ 12,15 R$ 6,08

Comercial C1 Acima de 30 m³ R$ 13,15 R$ 6,57

Industrial I1 0 a 10 m³ R$ 8,19 R$ 4,09

Industrial I1 11 a 20 m³ R$ 11,25 R$ 5,63

Industrial I1 21 a 30 m³ R$ 12,15 R$ 6,08

Industrial I1 Acima de 30 m³ R$ 13,15 R$ 6,57

Pública/Outras P1 0 a 10 m³ R$ 10,78 R$ 5,38

Pública/Outras P1 11 a 20 m³ R$ 18,36 R$ 9,17

Pública/Outras P1 21 a 30 m³ R$ 19,88 R$ 9,93

Pública/Outras P1 Acima de 30 m³ R$ 21,47 R$ 10,73

 

b) Encaminhar ao Poder Legislativo Municipal Projeto de Lei para a aplicação da Tarifa
Social nos termos da Lei Federal nº 14.898/2024.

Governo do Estado de Mato Grosso
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Encaminho em anexo, para conhecimento, o relatório e o voto apresentados na Sessão
Regulatória.

 

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos à
disposição para o que se fizer necessário.

 

 

Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS
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Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br>

Oficio à Prefeita Municipal de Várzea Grande - MT- Decisão da 10ª Sessão Regulatória da AGER-MT de 2025.
1 mensagem

Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br> 30 de setembro de 2025 às 10:12
Para: ouvidoria@varzeagrande.mt.gov.br, gabinete@varzeagrande.mt.gov.br

OFÍCIO Nº 02578/2025/GD/AGER
Cuiabá/MT, 29 de setembro de 2025.

Assunto: Oficio à Prefeita Municipal de Várzea Grande - MT- Decisão da 10ª Sessão Regulatória da AGER-MT de 2025.
 
 

A Excelentíssima Senhora.
FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO
Prefeita Municipal de Várzea Grande - MT
 
 
Prezada Prefeita,
 
Ao tempo em que o cumprimento, venho pelo presente dar conhecimento da decisão da 10ª Sessão Regulatória da AGER/MT, realizada em 24 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial sob o
nº 29.083,  momento em que proferiu a seguinte decisão.
 
 
Decisão do Processo AGER-PRO-2025/02296
 
Considerando o pedido de Reajuste Tarifário protocolado pelo Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande – MT (DAE/VG), conforme o Convênio de Cooperação nº 001/2025. (págs. 03/04 do processo);
 
Considerando o parecer exarado pela Superintendência Reguladora de Estudos Econômicos na Nota Técnica 00168/2025/SREE/AGER (págs. 71/79 do processo);
 
Diante de todo o exposto, a Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide recomendar à Prefeitura de Várzea Grande:
 
a) Reajustar as tarifas de água e esgoto em 21,74% (vinte e um vírgula setenta e quatro por cento) sobre as tarifas vigentes, considerando o último reajuste concedido em junho de 2022, conforme tabela
abaixo; e
 
Categorias Classe de Consumo – Tipo Classe de Consumo – Intervalo Tarifas – Água (R$/m³) Tarifas – Esgoto (R$/m³)
Residencial R1 0 a 10 m³ R$ 4,24 R$ 2,12
Residencial R2 11 a 20 m³ R$ 11,02 R$ 5,51
Residencial R3 21 a 30 m³ R$ 11,89 R$ 5,94
Residencial R4 Acima de 30 m³ R$ 12,90 R$ 6,44
Comercial C1 0 a 10 m³ R$ 8,19 R$ 4,09
Comercial C1 11 a 20 m³ R$ 11,25 R$ 5,63
Comercial C1 21 a 30 m³ R$ 12,15 R$ 6,08
Comercial C1 Acima de 30 m³ R$ 13,15 R$ 6,57
Industrial I1 0 a 10 m³ R$ 8,19 R$ 4,09
Industrial I1 11 a 20 m³ R$ 11,25 R$ 5,63
Industrial I1 21 a 30 m³ R$ 12,15 R$ 6,08
Industrial I1 Acima de 30 m³ R$ 13,15 R$ 6,57
Pública/Outras P1 0 a 10 m³ R$ 10,78 R$ 5,38
Pública/Outras P1 11 a 20 m³ R$ 18,36 R$ 9,17
Pública/Outras P1 21 a 30 m³ R$ 19,88 R$ 9,93
Pública/Outras P1 Acima de 30 m³ R$ 21,47 R$ 10,73
 
b) Encaminhar ao Poder Legislativo Municipal Projeto de Lei para a aplicação da Tarifa Social nos termos da Lei Federal nº 14.898/2024.
 
 
 
Encaminho em anexo, para conhecimento, o relatório e o voto apresentados na Sessão Regulatória.
 
Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos à disposição para o que se fizer necessário.

Atenciosamente,
LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS

 

4 anexos

AGEROFI202502578A.pdf
90K

RELATÓRIO - AGERDIC202513019.pdf
454K

VOTO - AGERDIC202513020.pdf
1016K

ATA DOE  DA DÉCIMA SESSÃO REGULATÓRIA DA AGER - MT[1].pdf
175K

A
G

E
R

C
A

P
20

25
15

52
1A

Autenticado com senha por HELLEN DE LIMA XAVIER - COORDENADOR / CC - 30/09/2025 às 10:14:00.
Documento Nº: 30895279-3671 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=30895279-3671

G
ov

er
no de Mato Grosso

AGER

115

https://linksiga.trf2.jus.br


OFÍCIO Nº 02579/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 29 de setembro de 2025

Assunto: Oficio à Câmara Municipal de Várzea Grande - MT- Decisão da 10ª
Sessão Regulatória da AGER-MT de 2025.

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor

WANDERLEY CERQUEIRA 

Presidente

Câmara Municipal de Várzea Grande
 

 

Prezado Presidente,

 

Ao tempo em que o cumprimento, venho pelo presente dar conhecimento da decisão da 
10ª Sessão Regulatória da AGER/MT, realizada em 24 de setembro de 2025, publicada
no Diário Oficial sob o nº 29.083,  momento em que proferiu a seguinte decisão.

 

 

Decisão do Processo AGER-PRO-2025/02296

 

Considerando o pedido de Reajuste Tarifário protocolado pelo Departamento de Água e
Esgoto de Várzea Grande – MT (DAE/VG), conforme o Convênio de Cooperação nº
001/2025. (págs. 03/04 do processo);

 

Considerando o parecer exarado pela Superintendência Reguladora de Estudos
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Econômicos na Nota Técnica 00168/2025/SREE/AGER (págs. 71/79 do processo);

 

Diante de todo o exposto, a Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por
unanimidade decide recomendar à Prefeitura de Várzea Grande:

 

a) Reajustar as tarifas de água e esgoto em 21,74% (vinte e um vírgula setenta e quatro por
cento) sobre as tarifas vigentes, considerando o último reajuste concedido em junho de
2022, conforme tabela abaixo; e

 

Categorias Classe de
Consumo – Tipo

Classe de Consumo
– Intervalo

Tarifas –
Água (R$/m³)

Tarifas –
Esgoto (R$/m³)

Residencial R1 0 a 10 m³ R$ 4,24 R$ 2,12

Residencial R2 11 a 20 m³ R$ 11,02 R$ 5,51

Residencial R3 21 a 30 m³ R$ 11,89 R$ 5,94

Residencial R4 Acima de 30 m³ R$ 12,90 R$ 6,44

Comercial C1 0 a 10 m³ R$ 8,19 R$ 4,09

Comercial C1 11 a 20 m³ R$ 11,25 R$ 5,63

Comercial C1 21 a 30 m³ R$ 12,15 R$ 6,08

Comercial C1 Acima de 30 m³ R$ 13,15 R$ 6,57

Industrial I1 0 a 10 m³ R$ 8,19 R$ 4,09

Industrial I1 11 a 20 m³ R$ 11,25 R$ 5,63

Industrial I1 21 a 30 m³ R$ 12,15 R$ 6,08

Industrial I1 Acima de 30 m³ R$ 13,15 R$ 6,57

Pública/Outras P1 0 a 10 m³ R$ 10,78 R$ 5,38

Pública/Outras P1 11 a 20 m³ R$ 18,36 R$ 9,17

Pública/Outras P1 21 a 30 m³ R$ 19,88 R$ 9,93

Pública/Outras P1 Acima de 30 m³ R$ 21,47 R$ 10,73

 

b) Encaminhar ao Poder Legislativo Municipal Projeto de Lei para a aplicação da Tarifa
Social nos termos da Lei Federal nº 14.898/2024.
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Encaminho em anexo, para conhecimento, o relatório e o voto apresentados na Sessão
Regulatória.

 

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos à
disposição para o que se fizer necessário.

 

 

Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS
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Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br>

Oficio à Câmara Municipal de Várzea Grande - MT- Decisão da 10ª Sessão Regulatória da AGER-MT de 2025.
1 mensagem

Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br> 30 de setembro de 2025 às 10:18
Para: wanderley.cerqueira@camaravarzeagrande.com.br

OFÍCIO Nº 02579/2025/GD/AGER
Cuiabá/MT, 29 de setembro de 2025

Assunto: Oficio à Câmara Municipal de Várzea Grande - MT- Decisão da 10ª Sessão Regulatória da AGER-MT de 2025.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor
WANDERLEY CERQUEIRA 
Presidente
Câmara Municipal de Várzea Grande
 
 
Prezado Presidente,
 
Ao tempo em que o cumprimento, venho pelo presente dar conhecimento da decisão da 10ª Sessão Regulatória da AGER/MT, realizada em 24 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial sob o
nº 29.083,  momento em que proferiu a seguinte decisão.
 
 
Decisão do Processo AGER-PRO-2025/02296
 
Considerando o pedido de Reajuste Tarifário protocolado pelo Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande – MT (DAE/VG), conforme o Convênio de Cooperação nº 001/2025. (págs. 03/04 do processo);
 
Considerando o parecer exarado pela Superintendência Reguladora de Estudos Econômicos na Nota Técnica 00168/2025/SREE/AGER (págs. 71/79 do processo);
 
Diante de todo o exposto, a Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide recomendar à Prefeitura de Várzea Grande:
 
a) Reajustar as tarifas de água e esgoto em 21,74% (vinte e um vírgula setenta e quatro por cento) sobre as tarifas vigentes, considerando o último reajuste concedido em junho de 2022, conforme tabela
abaixo; e
 
Categorias Classe de Consumo – Tipo Classe de Consumo – Intervalo Tarifas – Água (R$/m³) Tarifas – Esgoto (R$/m³)
Residencial R1 0 a 10 m³ R$ 4,24 R$ 2,12
Residencial R2 11 a 20 m³ R$ 11,02 R$ 5,51
Residencial R3 21 a 30 m³ R$ 11,89 R$ 5,94
Residencial R4 Acima de 30 m³ R$ 12,90 R$ 6,44
Comercial C1 0 a 10 m³ R$ 8,19 R$ 4,09
Comercial C1 11 a 20 m³ R$ 11,25 R$ 5,63
Comercial C1 21 a 30 m³ R$ 12,15 R$ 6,08
Comercial C1 Acima de 30 m³ R$ 13,15 R$ 6,57
Industrial I1 0 a 10 m³ R$ 8,19 R$ 4,09
Industrial I1 11 a 20 m³ R$ 11,25 R$ 5,63
Industrial I1 21 a 30 m³ R$ 12,15 R$ 6,08
Industrial I1 Acima de 30 m³ R$ 13,15 R$ 6,57
Pública/Outras P1 0 a 10 m³ R$ 10,78 R$ 5,38
Pública/Outras P1 11 a 20 m³ R$ 18,36 R$ 9,17
Pública/Outras P1 21 a 30 m³ R$ 19,88 R$ 9,93
Pública/Outras P1 Acima de 30 m³ R$ 21,47 R$ 10,73
 
b) Encaminhar ao Poder Legislativo Municipal Projeto de Lei para a aplicação da Tarifa Social nos termos da Lei Federal nº 14.898/2024.
 
 
 
Encaminho em anexo, para conhecimento, o relatório e o voto apresentados na Sessão Regulatória.
 
Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos à disposição para o que se fizer necessário.
 
 

Atenciosamente,
LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA REGULADORA DA AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS

4 anexos

RELATÓRIO - AGERDIC202513019.pdf
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AGEROFI202502579A.pdf
90K

VOTO - AGERDIC202513020.pdf
1016K
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DESPACHO Nº 14060/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 30 de setembro de 2025

Assunto: Encaminhamento de Processo- Decisão da DEC - 10ª SESSÃO
REGULATÓRIA DE 2025

 

 

A Senhora

Janice Alves

Superintende Reguladora de Estudos Econômico

 

Prezada,

 

De ordem do Presidente e considerando a Decisão da DEC, na 10ª SESSÃO
REGULATÓRIA DA AGER/MT DO ANO DE 2025 realizada em 24 de setembro de
2025, encaminho na íntegra para conhecimento e devidas tratativas. 

 

Decisão do Processo AGER-PRO-2025/02296

 

Considerando o pedido de Reajuste Tarifário protocolado pelo Departamento de Água e
Esgoto de Várzea Grande – MT (DAE/VG), conforme o Convênio de Cooperação nº
001/2025. (págs. 03/04 do processo);

 

Considerando o parecer exarado pela Superintendência Reguladora de Estudos
Econômicos na Nota Técnica 00168/2025/SREE/AGER (págs. 71/79 do processo);

 

Diante de todo o exposto, a Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por

Governo do Estado de Mato Grosso
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unanimidade decide recomendar à Prefeitura de Várzea Grande:

 

a) Reajustar as tarifas de água e esgoto em 21,74% (vinte e um vírgula setenta e quatro por
cento) sobre as tarifas vigentes, considerando o último reajuste concedido em junho de
2022, conforme tabela abaixo; e

 

Categorias Classe de
Consumo – Tipo

Classe de Consumo
– Intervalo

Tarifas –
Água (R$/m³)

Tarifas –
Esgoto (R$/m³)

Residencial R1 0 a 10 m³ R$ 4,24 R$ 2,12

Residencial R2 11 a 20 m³ R$ 11,02 R$ 5,51

Residencial R3 21 a 30 m³ R$ 11,89 R$ 5,94

Residencial R4 Acima de 30 m³ R$ 12,90 R$ 6,44

Comercial C1 0 a 10 m³ R$ 8,19 R$ 4,09

Comercial C1 11 a 20 m³ R$ 11,25 R$ 5,63

Comercial C1 21 a 30 m³ R$ 12,15 R$ 6,08

Comercial C1 Acima de 30 m³ R$ 13,15 R$ 6,57

Industrial I1 0 a 10 m³ R$ 8,19 R$ 4,09

Industrial I1 11 a 20 m³ R$ 11,25 R$ 5,63

Industrial I1 21 a 30 m³ R$ 12,15 R$ 6,08

Industrial I1 Acima de 30 m³ R$ 13,15 R$ 6,57

Pública/Outras P1 0 a 10 m³ R$ 10,78 R$ 5,38

Pública/Outras P1 11 a 20 m³ R$ 18,36 R$ 9,17

Pública/Outras P1 21 a 30 m³ R$ 19,88 R$ 9,93

Pública/Outras P1 Acima de 30 m³ R$ 21,47 R$ 10,73

 

b) Encaminhar ao Poder Legislativo Municipal Projeto de Lei para a aplicação da Tarifa
Social nos termos da Lei Federal nº 14.898/2024.

 

 

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos à

Governo do Estado de Mato Grosso
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disposição para o que se fizer necessário.

 

 

 

Atenciosamente,

HELLEN DE LIMA XAVIER
ASSESSORA (Portaria nº024/2025/AGER/MT)
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AGER/MTT

Governo do Estado de Mato Grosso
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DESPACHO Nº 14083/2025/SREE/AGER

Cuiabá/MT, 30 de setembro de 2025

Ao (À) DIRETORIA REGULADORA DE OUVIDORIA E SANEAMENTO

 

 

Segue os autos por solicitação da Assessoria do Diretor Regulador de
Ouvidoria e Saneamento.

 

 

Atenciosamente,

JANICE ALVES
SUPERINTENDENTE

SUPERINTENDENCIA REGULADORA DE ESTUDOS ECONOMICOS
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